
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO RETIRO 
Rua Jacob Fernandes, nº 83, Bairro: Centro 

CEP: 39.538-000 Telefone (38) 3824-8 l l O 
CNPJ: Ol.612.484/0001-92 

LEI Nº 44, DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

-•• PRHUTUl:I\ 

"Dispõe sobre a criação do distrito 

denominado de São Joaquim do Retiro. Dá 

redação à descrição das novas confrontações 

do distrito-sede de Santo Antônio do Retiro, e 

dá outras providências". 

A Câmara Municipal de Santo Anlônio do Retiro, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais aprovou. e eu, Prefeito Municipal. sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 ° . Fica criado, no Lerritório deste município, o distrito denominado de São Joaquim do 

Retiro,_com sede no ex-povoado de São Joaquim. 

Art. 2°. A área territorial do distrito de São Joaquim do Retiro será desmembrada do distrito

sede de Santo Antônio do Retiro. 

Parágrafo Único: Ficam alteradas as confrontações do distrito-sede de Santo Antõnio do

Retiro. 

Art. 3°. O distrito de São Joaquim do Retiro, que compõe o município, terá as seguintes 

confrontações - divisas interdistritais - confonne Memorial Descritivo aprovado pela Fundação 

João Pinheiro: 

1 - Entre o distrito-sede de Santo Antônio do Retiro e o distrito de São Joaquim do 
Retiro: 

Começa no limite com o município de \1ontezuma. no entroncamento do ponto culminante do 

espigão divisor de águas entre os córregos Malhada ou dos Porcos e da Tapera; segue pelo 

divisor de águas da vertente da margem esquerda do rio Santo Antônio e da \ertentc da margem 

direita do ribeirão dos Coqueiros� continua por este divisor de águas até atingir o limite com o 

município de Espinosa, na serra do Espinhaço, no ponto defronte à cabeceira do córrego 

Barrinha. primeiro aíluentc da margem esquerda do rio Santo Antônio. 

Art. 4º. O distrito de São Joaquim do Retiro será instalado no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 5". Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação no jornal Minas Gerais. 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Retiro, 31 de Janeiro de 2023. 

pr,tfHtO Municipal 

� l' , ·:110 t1,1 n .. :Jro,tv. �

Prefeito Municipal 

---------
------------------------------



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO 
Rua Jacob Fernandes, nº 83, Bairro: Centro 
CEP: 39.538-000 Telefone (38) 3824-811 O 

CNPJ: Ol.612.484/0001-92 

JUSTIFICA T(V A 

Santo Antônio do 

Retiro, 
-•• P/:11:HJTUl?A 

A proposição em tela tem por objetivo instituir no calendário oficial do Município de 

Santo Antônio do Retiro-MO, a criação do Distrito de São Joaquim do Retiro, no prazo de 60 

dias. em decorrência do projeto sob nº 04.426.2017 , que inicializou a criação do Distrito. 

O Povoado de são Joaquim do Retiro está localizado a cerca de 22 km de distància de 

Santo Antônio do Retiro-MO, é conhecido por sua população humilde e acolhedora, atualmente 

possui cerca de aproximadamente 850 habitantes. 

A criação do Distrito de São Joaquim do Retiro é de suma impo11ância para população 

local, que por diversos anos participou no progresso de Santo Antônio do Retiro, sendo 

influência para a base histórica desse município e que mesmo com tantos anos de existência não 

tem reconhecimento como zona urbana sendo de suma importância para o desenvolvimento 

econômico, publica e social. 

Pelos motivos expostos, pede-se o apoio dos demais Pares para a aprovação do 

projeto que se justifica. 

Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO RET SantoAntõniodo

Rua Jacob Fernandes, nº 83, Bairro: Centro Retiro, 
CEP: 39.538-000 Telefone (38) 3824-811 O •• Pl1EH.,1u11" 

E-mail: gabinete@santoantoniodoretiro.mg.gov.br

CERTIDÃO / RECEBIMENTO 

CERTIFICO, que recebi da Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro o Projeto 
de Lei nº 043/2023, aprovado e o encaminhei ao Sr. Prefeito Municipal para sanção. 

Santo Antônio do J:<etlro, 31 de Janeiro de 2U'.23. 

Secretário Municipal de Administração 

SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Retiro, Estado de Minas Gerais, no uso de 
�uac::. atribuiçõec::. leg�ic::. Ante n expo�t0, P pela incnn"tituc1nnalidade, sanciona 
integralmente o Projeto de Lei nº PL/043/2023, na forma do art. 74, § 3º e art. 
94, inciso XII, da Lei Orgânica do Município, de 02 de junho de 2000, o projeto de 
Lei que "Dispõe sobre a criação do distrito denominado de São Joaquim do Retiro. Dá 
redação à descrição das novas confrontações do distrito-sede de Santo Antônio do 
Retiro: e dá outras providências". Para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

P�ff11to Municipal 

• nfr, dn t � 

Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, nesta data, sanciono o projeto de a Lei nº 044/2023. 
Santo Antônio do Retirn, 31 de janeiro df' 20?�. 

e.:-;;, 

--........, ....... º' 
s.,,.,, ......... -.....0 

"""""'"� 

Secretário Municipal de Administração 

- ---
--------------------------



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO 

Rua Jacob Fernandes. nº 83. Bairro: Centro 
CEP: 39.538-000 Telefone (38) 3824-8110 -• • PPHtlTUJU, 

CNPJ: O 1.612.484/0001-92 

LEI Nº 45, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

"Dispõe sobre a criação do distrito denominado 

de Caroba. Dá redação à descrição das novas 

confrontações do distrito-sede de Santo 

Antônio do Retiro, e dá outras providências". 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro, Estado de Minas Gerais. no uso de suas 

atribuições legais aprovou. e eu. Prefeito Mt1nicipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 º. Fica criado, no território deste município, o distrito denominado de Caroba com sede no 

ex-povoado de Caroba. 

Art. 2°. A área te1Titorial do distrito de Caroba será desmembrada do distrito-sede de �anto 

Antônio do Retiro. 

Parágrafo Único: Ficam alteradas as confrontações do distrito-sede de Santo Antônio do 

Retiro. 

Art. 3º. O distrito de Caroba, que compõe o município, terá as ,;eguintcs confrontações - divisas 

interdistritais - conforme Memorial Descritivo aprovado pela Fundação João Pinheiro: 

1 - Entre o distrito-sede de Santo Antônio do Retiro e o distrito de Caroba: 

Começa no limite com o município de Montezuma. na confluência do riacho Seco ou córrego da 

Fo1tuna no rio Pardo; sobe a encosta defronte e alcança o alto do divisor de águas da vertente da 

margem direita deste riacho ou córrego� prossegue por este divisor de águas contornando as 

cabeceiras do córregos Periperi ou Riachão e Areão até encontrar o di"isor de águas da vertente 

da margem direita do córrego Areào; segue por este último divisor de águas, e ao descer a 

encosta, atinge a confluência do córrego Cana Brava no rio do Cedro ou Pardinho; sobe o rio do 

Cedro até a confluência do córrego Xerém; sobe por este córrego até a sua mais alta cabeceira: 

sobe a encosta fronteira e alcança o alto do divisor de águas entre os córregos Xcrém e Rução; 

segue por este divisor até o entroncamento com o divisor de águas da vertente da margem 

esquerda do ribeirão Malhada Grande; segue por este último di\. isor de águas. e ao descer a 

encosta. atinge a confluência do córrego Serra Pau neste ribeirão, no limite com o município de 

Rio Pardo de Minas. 

Prefeito Municipal 



PREFEITURA �LNICIPAL DE SANTO A"iTÔNIO DO RETIRO 
Rua Jacob Fernandes, nº 

83. Bairro: Centro 
CEP: 39.538-000 Telefone (38) 3824-81 1 O 

CNPJ: 01.612.484 0001-92 

Art. 4
°

. O distrito de Caroba será instalado no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 5
°

. l'icam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 6
°

. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação no jornal Minas Gerais. 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Retiro. 31 de Janeiro de 2023.

•• PPHLIIUPt. 

feito Municipal 

Prefeito Municipal 

OE:CLARCJ \JUE ESTE DOC UMENTO 
FOI PUBLICADO NO QUADRO DE 
AVIS,9� DESTA PREFEITURA
EM_LL_/ o./ /20.2.[__ 

� ASSIN � ARIMBO 



PREFEITURA MU:\JCIPAL DE SANTO A �TÔNIO DO RETIRO 
Rua Jacob Fernandes, nº 83, Bairro: Centro 
CEP: 39.538-000 Telefone (38) 3824-811 O 

CNPJ: 01.612.484 0001-92 

JUSTIFICATIVA 

-• PROUIUR/1 

A proposição em tela tem por objetivo instituir no calendário oficial do Município de 

Santo 1\ntênio do Retiro t\1G� a criação do Uistr!to de C:iroba, no prn�c de 60 d:as, c:n 
decorrência do projeto sob nº 04.426.2017, que inicializou a criação do Distrito. 

O Povoado de Caroba está localizado a cerca de 09 km de distância de Santo Antônio do 

Retiro-MG, é conhecido por sua população humilde e acolhedora, atualmente possui cerca de 

aproximadamente 850 habitantes. 

A criação do Distrito de Caroba é de suma importância para população local. que por 

diversos anos participou no progresso de Santo Antônio do Retiro, sendo influência para a base 

histórica desse município e que mesmo com tantos anos de existência não tem reconhecimento 

como zona urbana sendo de suma importância para o desenvolvimento económico, publica e 

social. 

Pelos motivos expostos, pede-se o apoio dos demais Pares para a aprovação do 

projeto que se justifica. 

Mtmic,po/ 
tr � �· ,1 � .j 

Prefeito Municipal 



� . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO RET SontoAntõniodo

Rua Jacob Fernandes, nº 83, Bairro: Centro Retiro1
CEP: 39.538-000 Telefone (38) 3824-811 O .. PRHE v11 

E-mail: gabinete@santoantoniodoretiro.mg.gov.br

CERTIDÃO / RECEBIMENTO 

CERTIFICO, que recebi da Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro o Projeto 
de Lei nº 044/2023, aprovado e o encaminhei ao Sr. Prefeito Municipal para sanção. 

Santo Antôn10 do l<etlro, 31 de Janeiro de '.20'.23. 

Secretário Municipal de Administração 

SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Retiro, Estado de Minas Gerais, no uso de 
�11:::i� :::itrihnirnP� Jpa:::ii� AntP n Pvnn�tn P nPl:::i inrnn�titnrinn:::ilirl:::irlP �AnrinnA--- - -----·-• - --o-·- - ---- ---,1 - , , --- --- ---- - - ---·· , ----- -

integralmente o Projeto de Lei nº PL/044/2023, na forma do art. 74, § 3º e art. 
94, inciso XII, da Lei Orgânica do Município, de 02 de junho de 2000, o projeto de 
Lei que "Dispõe sobre a criação do distrito denominado de Caroba. Dá redação à descrição 
das novas confrontações do distrito-sede de Santo Antônio do Retiro, e dá outras 

1Jrovidências". Para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, nesta data, sanciono o projeto de a Lei nº 045/2023. 
�::cinto Antnni" rl" RPtir" .11 rlP i:::inPir" rlP 'Jn'J� 
--- -------- -- - - - , - - -- J -- - ---

�: 
� ............. a,I 

s.. ..... ......, 

Pami,lo ,,.� 

Secretário Municipal de Administração 





PREFEITURA 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RET/RO-MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 07.672.484/0007-92 

LEI Nº 47 DE 14 DE MARÇO DE 2023 

Altera disposições da lei Nº 044/2014 de 
19 de novembro de 2014 que dispõe sobre 
a política de proteção, de conservação, de 
controle do meio ambiente e da melhoria 
da qualidade de vida, e institui o fundo 
municipal do meio ambiente e dá outras 
proi•idêllcias. 

O povo do Município de Santo Antônio do Retiro, Estado de Minas Gerais, por 
meio de seus representantes legais, nos termos da Lei Orgânica deste Município aprova, 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1 º - O paragráfo único do artigo 7° da lei 044/2014, que trata da constituição dos 
conselheiros que fonnam o colegiado, obedecendo-se a distribuição paritária entre Poder 
Público e Sociedade Civil do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambicnte
CODEMA, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 7º [ ... ] 

"Parágrafo unico: O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente sera 
composto, de forma paritária, po I O ( dez) representantes do Poder Público e da 
Sociedade Civil organizada a saber. 

a) Poder Público:
1) Secretaria Municipal de Educação:
II) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e Meio Ambiente�
Ili) EMATER�
lV) Policia Militar;
V) Câmara Municipal.

b) Sociedade Civil Organizada:
VI) Associações Rurais;
VI 1) Associações Rurais; 
VIII) Organizações Religiosas;
IX) Organizações Religiosas;
X) Sindicato dos Trabalhadores Rurais."

Art.3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário. 

Sa o Antônio do Retiro, 14 de março de 2023 

Prefvlto Mimklpal 
Santo Ant� do R«Jro-MÇ 

Prefeito Municipal 

1 



PREFEITURA 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO-MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 01.612.484/0001-92 

considerando a população do nosso Municipio o recomendável é que os conselhos tenham 

uma média de 8 membros titulares, no entanto o CODEMA tem uma composição bem 

mais extensa o que dificulta inclusive a existência de quórum para reuniões. 

As outras alterações são de ordem técnica, correção da alínea a, inciso !!! para 

constar ··secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e Meto Ambiente"', 

nomenclatura correta da respectiva Secretaria. 

E no que diz respeito as alterações contidas na alínea b incisos IX e X buscou-se 

apenas trazer mais imparcialidade no que diz respeito a possibilidade de indicação das 

organizações religiosas, não restringindo apenas a Igreja Católica ou igrejas evangélicas. 

Na certeza de que o projeto merecerá especial atenção e a digna aprovação, 

antecipo sinceros agradecimentos. 

tônio do Rctiro/MG, 14 de março de 2023. 

P""9lto MunkJpal 

sontoAnt6nlo do� 
Prefeito Municipal 

3 



PRl:FlclTURA 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO-MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 01.612.484/0001-92 

JUSTIFICATIVAS 

Exmo. Sra. Presidente e Srs. Vereadores: 

Para ser apreciado, consoante o que dispõe a Lei Orgânica e Regimento Interno, 

tenho a honra de encaminhar para apreciação desta Colenda Câmara Municipal o Projeto 

de Lei em anexo, versando sobre a alteração das disposições da lei Nº 044/2014 de 19 

de novembro de 2014 que dispõe sobre a política de proteçt1o, de conservação, de 

controle do meio ambiente e da melhoria da qualidade de vida, e institui o fundo 

municipal do meio ambiente e cria o Conselho Mu11icpal de Defesa do Meio Ambiente 

(CODEMA). 

Justificando, informo a V. Exa. e aos Nobres Vereadores desta Casa Legislativa, 

que este projeto ora submetido à apreciação tem por objetivo pnncipal fazer a correção 

de alguns termos grnfados de maneira inapropriada e assegurar o efetivo funcionamento 

do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (CODEMA), visando a participação 

dos seus membros nas reuniões de modo a alcançar à promoção, proteção e fortalecimento 

das políticas ambientais do Município com a participação da sociedade. 

Destacamos a redação original da Lei para que seja possível uma melhor 

visualiLação: 

"Art. 7° [ ... ] 
Parágrafo único: O Conselho Municipal de Defesa Do Meio Ambiente será 

composto, de forma paritária, por 12 (doze) representantes do Poder Público e da 

Sociedade Civil Organizada a saber: 

a) Poder Público:

!)Secretaria Municipal de Educação� 

Il)Secretaria Municipal de Saúde; 

lll)Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente;

IV) Emater;

V)Policia Civil;

VI)Câmara Municipal:

b) Sociedade Civil Organizada:

Vll)Associações Comunitárias: 

VIII)Associações Comunitárias;

IX)Igreja Católica;

X) Igreja Evangélica;

Xl)Sindicato dos Trabalhadores Rurais;

Xll)Associação de Moradores;

Estão destacados os dispositivos que sofreram alteração direta, veja-se que 

a proposta é de que a composição passe de 12 membros titulares para 1 O, u a vez que, 

2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
RETIRO 

Rua Jacob Fernandes, nº 83, Bairro: Centro 
CEP: 39.538-000 Telefone (38) 3824-811 o 
E-mail: gabinete@santoanton iodoretiro. mg. gov. br

CERTIDÃO / RECEBIMENTO 

•• PPUUWRA 

CERTIFICO, que recebi da Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro o Projeto 
de Lei nº 45/2023, aprovado e o encaminhei ao Sr. Prefeito Municipal para sanção. 

Santo Antônio do Retiro, 14 de março de 2023. 

s.c,otdrio�d1Mi1'6MJ!,lt, 

Sorll>OAnllOtllodo � 
Aw!arlo H"� 

Secretário Municipal de Administração 

SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Retiro, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais Ante o exposto, e pela inconstitucionalidade, sanciona 
integralmente o Projeto de Lei nº PL/45/2023, na forma do art. 74, § 3º e art. 94, 
inciso XII, da Lei Orgânica do Município, de 02 de junho de 2000, o projeto de Lei que 
"Altera disposições da lei Nº 044/2014 de 19 de novembro de 2014 que dispõe sobre a politica de 
proteção, de conservação, de controle do meio ambiente e da melhoria da qualidade de vida, e 
institui o fundo municipal do meio ambiente e dá outras providências". Para que produza seus 

jurídicos e legais efeitos. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Santo Antônio do Retiro, 14 de março de 2 

Prefeito Munidpol 
SantoAnt� do� 

Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, nesta data, sanciono o projeto de a Lei nº 047 /2023. 
Santo Antônio do Retiro, 14 de março de 2023. 

_........,.. ... Mi,16 ....... 

s.llD�dllllldnHC 
Plo>!a,. #' MOIRI 

Secretário Municipal de Administração 



PRET/7/TURA 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO-MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 01.672.484/0007-92 

LEI Nº 048 DE 14 MARÇO DE 2023 

Altera disposições da lei nº 053/2015 que 
dispõe sobre a criação do Conselho 
Municipal de Turismo- COMTUR e o 
FOMTUR- Fundo Municipal de 
Turismo e dá outras providências. 

O povo do Município de Santo Antônio do Retiro, Estado de Minas Gerais, por meio 
de seus representantes legais, nos termos da Lei Orgânica deste Município aprova, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1 º - Altera o art.12 da Lei Municipal nº 05312015 que cria o Conselho Municipal 
do Turismo- COMTUR, passando a vigorar com a seguinte redação: 

'"Art.12. As sessões plenárias serão realizadas trimestralmente ( 1 vez a cada 3 meses). 
totalizando 4 reuniões ordinárias por ano. 

1- Ordinárias, quando realizadas na 1ª (primeira) semana do mês (a cada três
meses);

II- lí- Extraordinárias, quando convocadas pela Presidência ou requerimento
subscrito pela maioria simples dos Conselheiros .. ,

Art. 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário. 

Santo Antônio do Retiro, 14 de março de 2023 

m 
Prefeito Munklpol

Santo Antdt!A:> do R«Jro.#rlc 

Prefeito Municipal 

DECLARO QUE ESTE UL- .. vMENTO
FOI PUBLICADO NO QUADRO DE
AVl/1? D E S TA PREFEITURA
EM / QL 120..z.t:

�--3 ASS™A B CARIMBO 
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'"'REFEITURA 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO-MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 01.612.484/0001-92 

JUSTIFICATIVAS 

Exmo. Sra. Presidente e Srs. Vereadores: 

Para ser apreciado, consoante o que dispõe a Lei Orgânica e Regimento Interno, 
tenho a honra de encaminhar para apreciação desta Colenda Câmara Municipal o Projeto 
de Lei em anexo, versando sobre a alteração das disposições 11

º 053/2015 que dispõe 

sobre a criação do Conselho Municipal de Turismo- COMTUR e o FOMTUR- Fundo 
Municipal de Turismo e Dá outras providências. 

Justificando, informo a V.Exa. e aos Nobres Vereadores desta Casa Legislativa, 
que este projeto ora submetido à apreciação tem por objetivo pnncipal assegurar o efetivo 
funcionamento do Conselho Municipal de Turismo- CONTUR visando a participação dos 
seus membros nas reuniões de modo a alcançar à promoção, o desenvolvimento e 
fortalecimento das políticas do turismo no Município, com a participação da sociedade. 

Insta destacar que finalidade desta alteração é evitar a paralisação ou dificuldades 
de reunir o quórum necessário nas reuniões realizadas por este Conselho. 

Sabe-se que os conselhos municipais são importantes rnstrumentos de 
participação social, que são órgãos colegiados permanentes e que a atividade exercida 
pelos conselheiros é de relevância pública, porém não remunerada, o que dificulta para a 
população estar participando com frequência das reuniões. 

Pela experiência já feita, as reuniões ordinárias trimestrais atendem a demanda do 
Conselho, e além disso, caso seja necessário, poderão ser convocadas reuniões 
extraordinárias no tenno da Lei. 

Por fim, segue abaixo redação original da Lei objeto de alteração, para melhor 
visualização: 

"Art.12. As Sessões Plenárias serão: 

1- Ordinárias quando realizadas na 1 ° (primeira) semana de cada mês:
II- Extraordinárias quando convocadas pela ma1ona simples dos

Conselheiros. "

Na certeza de que o projeto merecerá especial atenção e a d11:,rna aprovação, 
antecipo sinceros agradecimentos. 

Prefolto Munk:lpal 

Çvttto t.nt6nlo do� 

Prefeito Municipal 

2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
RETIRO 

Rua Jacob Fernandes, nº 83, Bairro: Centro 
CEP: 39.538-000 Telefone (38) 3824-8110 
E-mail: gabinete@santoantoniodoretiro.mg.gov.br

CERTIDÃO / RECEBIMENTO 

Santo António do 

Retiro, 
•• PRLHITURA 

CERTIFICO, que recebi da Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro o Projeto 
de Lei nº 46/2023, aprovado e o encaminhei ao Sr. Prefeito Municipal para sanção. 

Santo Antônio do Retiro, 14 de março de 2023. 

�� .Soincóto�.-.. ........ 
S.-�dO� 

Secretário Municipal de Administração 

SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Retiro, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais Ante o exposto, e pela inconstitucionalidade, sanciona 
integralmente o Projeto de Lei nº PL/46/2023, na forma do art. 74, § 3º e art. 94, 

inciso XII, da Lei Orgânica do Município, de 02 de junho de 2000, o projeto de Lei que 
"Altera disposições da lei n º 053/2015 que dispõe sobre a criação do Conselho 
Municipal de Turismo- COMTUR e o FOMTUR- Fundo Municipal de Turismo e dá 
outras providências. 
''Para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Santo Antônio do Retiro, 14 de março de 2023 . 

.luo� .....
P,9t.lto Mimidpol 

Santo Antõnt\> do R� 

Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, nesta data, sanciono o projeto de a Lei nº 048/2023. 
Santo Antônio do Retiro, 14 de março de 2023. 

��� ................
5-1111 Anlb>lodD � 

E'Pmriz trostmn 

Secretário Municipal de Administração 



MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO-MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 07.612.484/0007-92 

LEI ORDINÁRIA Nº 49 DE 14 ABRIL DE 2023 

AUTORIZA O Mll�ICÍPIO DE SANTO 
Al\TÔNIO DO RETIRO-MG A FIRMAR 
CONVÊNIOS COM INSTITUIÇÕES 
BANCÁRIAS E COOPERATIVAS DE 
CRÉDITO PARA CONCESSAO DE 
EMPRÉSTIMO CON IGNADOS AOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Santo Antônio do Retiro, Estado de Minas Gerais, por meio de seus 

representantes legais, nos tennos da Lei Orgânica deste Município apro\ia, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. l º - Fica o Município de Santo Antônio do Retiro, autorizado a celebrar convêm o 

com instituições bancárias e cooperativas de crédito, legalmente registradas no Banco 

Central do Brasil para concessão de empréstimos consignados aos servidores públicos 

municipais, mediante descontos das prestações em folha de pagamento do beneficiário 

do crédito, com a sua autorização expressa. 

§ 1 °. O empréstimo consignado terá limite de 30% (trinta por cento) destinado ao 

crédito pessoal e 5% (cinco por cento) ao cartão de crédito incidente sobre a 

remuneração líquida ou provento do servidor. 

§ 2°. Não será permitido o desconto para o pagamento da parcela mensal do

empréstimo quando não houver remuneração disponível do servidor. 

§ 3° . Os valores que não puderem ser descontados deverão ser cobrados do servidor

diretamente pela instituição financeira, sendo vedada a possibilidade de acúmulo dos 

valores para desconto nos meses posteriores. 

Art. 2°- As condições do empréstimo, bem como os dispositivos legais aplicáveis são de 

responsabilidade da instituição financeira, devendo ser aceitas expressamente pelo 

servidor interessado 

Art.3°- O Município de Santo Antônio do Retíro-MG, não terá qualquer responsabilidade 

solidária nos referidos emprestimos consignados. 

1 



- PREFEITURA 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO-MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 01.672.484/0007-92 

Art. 4°- A constatação de consignação processada em desacordo com o disposto nesta 

Lei ou que caracterize a utilização ilegal da folha de pagamento dos servidores públicos 

municipais, acarretará na suspensão da consignação e a rescisão imediata do Convênio 

com instituições bancárias sem prejuizo das demais penalidades cabíveis. 

Art. 5°- Fica vedada a oneração de qualquer espécie da municipalidade no Convênio a 

que se faz referência nesta Lei. 

Art. 6°- As demais condições de Convênio serão estipulados no instrumento próprio a 

ser assinado entre as partes. 

Art. 7°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação podendo ser regulamentada 

por Decreto do Poder Executivo no que couber. 

Pretvlto t,fimidpal 
.santo� do Rwtn-�«:i 

Prefeito Municipal 

DECLARO QUE ESTE DOCUMENTO

FOI PUBLICADO NO QUADRO DE

AVISOS DESTA PREFEITUJ\}'

EM..L2._./ � /20d-

c. Sss1�R1Mso 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
RETIRO 

Rua Jacob Fernandes, nº 83, Bairro: Centro 
CEP: 39.538-000 Telefone (38) 3824-8110 
E-mail: gabinete@santoantoniodoretiro.mg. gov. br

CERTIDÃO / RECEBIMENTO 

=:c:c PRHUTU�A 

CERTIFICO, que recebi da Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro o Projeto 
de Lei nº 47 /2023, aprovado e o encaminhei ao Sr. Prefeito Municipal para sanção. 

Santo Antônio do Retiro, 14 de abril 2023. 

__. ........... dtM.1.tMcs,61 

SancoNdniodil� 

Secretário Municipal de Administração 

SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Retiro, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais Ante o exposto, e pela inconstitucionalidade, sanciona 
integralmente o Projeto de Lei nº PL/47 /2023, na forma do art. 74, § 3° e art. 94, 

inciso XII, da Lei Orgânica do Município, de 02 de junho de 2000, o projeto de Lei que 
"AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO-MG A FIRMAR 
CONVÊNIOS COM INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS E COOPERATIVAS DE CRÉDITO 
PARA CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.". 

"Para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, nesta data, sanciono o projeto de a Lei nº 049 /2023. 
Santo Antônio do Retiro, 14 de abril de 2023. 

_.._....,.� ........ 

SorlCI> """"-dt lltClrNC: 

Pottotla ,,. o0aZl 

Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO-MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 07.612.484/0001-92 

LEI Nº 050, DE 15 DE MAIO DE 2023. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ADQUIRIR O IMÓVEL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro/MG por seus representantes, 

APROVA e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei. 

Art. t º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir, em conformidade 

com o artigo 26 da Le, Orgânica deste Município, o bem imovel assim descrito: 

1 - Lote situado no município de Santo Antônio do Retiro, na Rua Feltc1dade 

Costa S/N, próximo ao curso do Rio Cedro e Estádio Municipal Josué Gomes de Abreu. 

de propriedade do senhor: Valdino Francisco da Silva. 

Parágrafo primeiro - A área descrita no inciso 1, será acompanhada de croqui 

(planta) e memorial descritivo conforme os documentos cm anexo. 

Parágrafo segundo - "A área destinada nos termos do artigo 3° desta Lei se 

caracteriza com as confrontações e descrições seguintes: Lote situado no município de 

Santo Antônio do Retiro, na rua Felicidade Costa, S/N, próximo ao curso do no Cedro e 

Estádio Municipal Josué Gomes de Abreu, cadastrado no registro de nº448,98 m2 

(quatrocentos e quarenta e oito metros quadrados e noventa e oito decímetros quadrados) 

e um perímetro de 157,87m, dentro da seguinte descrição perimétrica: partindo do ponto 

PI, definidos pelas coordenadas S 15
° 20·22·· e W 42° 37'39··. numa extensão de 73,50 

metros, sentido rua Felicidade Costa até o ponto P2 de coordenada S 15° 20 ' 22" e W 

42° 37'42'', numa extensão de 12,90 m de fundo até o ponto P3 de coordenada S 15º 

20'2 I" � �-
42° 37'42" q�e

-
s�.

gue numa extensão de 71,50 m até encontra::zr o po o P l,

que deu m1c10 a essa descnçao 

M) �

E •n·111 11 •1t1 " li/JI Jd11/ JI" i ,e,, , <,i,v ,/ ll , 

Profeito Munidpof

Santo Ant6n/t) d<'� 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO-MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 2º. 

montante avençado de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), sobre o qual não incidirá 

qualquer correção ou remuneração de capital 

Parágrafo primeiro. O valor a ser utilizado na aquisição do imóvel encontra-se 

previsto no orçamento deste Munic1p10, vinculado a Secretaria Municipal de Obras sobre 

dotação orçamentária. 

Parágrafo segundo. Fica expressamente dispensada a real1,mção do processo 

licitatório para a compra do imóvel acima descrito, nos tennos do artigo 24, mc1so X, da 

Lei Federal N.º: 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações. 

Art. 3º. A área a ser adquirida destina-se à complementar a área de construção de 

um Complexo de Lazer no Município de Santo Antônio do Retiro-MG. 

Art. 4". A aquisição do imóvel será fonnalizada por intermédio de contrato de 

Compra e Venda e/ou da lavratura de escritura pública de compra e venda e posterior 

registro no Cartório de Registro de Imóveis competente. 

Art. 5°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

/lllo � SIM, DECLARO UUt tSTE DOCUMENTO 
Prt1fliltoMunidpol FOI PUBLICADO NO QUADRO DE 

SclritoAnt•n�doRfüioll,G 
AVISOS DESTA PREFEITl!,�

---.>CUJQ;>.At:�ll)-Ell�!Yll"Mli;----- EM.15_/ r 2 2; /20-4,L_ 

PREFEITO MUNICIPAL 
ÍiSSIN�MBO 

SANTO ANTÔNIO DO RETIRO-MG 

Santo Antônio do Retiro MG, 15 de maio de 2013 

R,, 1 / 1 o, Fp1111n , 8 � - ( ,,, •, - �t71i' Ant 111 1l r:p L ... -OU 

E,, ,•I 1, to , ut•t[.)(.111 , , <G' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
RETIRO 

Rua Jacob Fernandes, nº 83, Bairro: Centro 
CEP: 39.538-000 Telefone (38) 3824-8110 
E-mail: gabinete@santoantoniodoretiro.mg. gov. br

CERTIDÃO / RECEBIMENTO 

Santo António do 

Retiro, 
-•" PREHITURI\ 

CERTIFICO, que recebi da Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro o Projeto 
de Lei nº 49 /2023, aprovado e o encaminhei ao Sr. Prefeito Municipal para sanção. 

Santo Antônio do Retiro, 15 de maio 2023. 

Secretário Municipal de Administração 

SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Retiro, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais Ante o exposto, e pela inconstitucionalidade, sanciona 
integralmente o Projeto de Lei nº PL/49/2023, na forma do art. 74, § 3° e art. 94, 
inciso XII, da Lei Orgânica do Município, de 02 de junho de 2000, o projeto de Lei que 
"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR O IMÓVEL QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

''Para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Santo Antônio do Retiro, 15 de maio de 2023. 

lw�a.S!Mi
l'ntfolto Munidpal 

�rintr l'riMrlln do� 

Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, nesta data, sanciono o projeto de a Lei nº 050/2023. 
Santo Antônio do Retiro, 15 de maio de 2023. 

Secretário Municipal de Administração 
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MUNICIP/0 DE SANTO ANTONIO DO RET/RO-MG 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 01.612 �84/0007 92 

LEI N º 51, DE 22 DE JlJNIIO DE 2023. 

"l>ispõe sobn.· as diretrizes gerais 

para a elaboração e execução da Lei 

Orçamentária para o exercício financeiro de 

2024 e dá outras pro, idências" 

O Povo do Município de Santo Antônio do Retiro. Estado de: Mina!> 

Gerais, por seus representantes à Câmara Municipal aprova. e cu. Prefeito \rlunicipal 

sanciono a seguinte Lei: 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1" - Ficam estabelecidas. em cumprimento ao disposto no § 1" do A111go 165 

da Constituição Federal de 1988. nas normas da Lei Federal nº 4.320 de l 7 de março de 

1964, e na Lei Complementar Federal nº 1 O 1. de 04 de maio de 2000. as dirctriLe" rara a 

elaboração e execução da Lei Orçamentária do Município de Santo Antônio do Retiro 

relativo ao exercício dt: 2024, compreendendo: 

l- as metas e prioridades da Administração Pública Municipal:

li - orientações gerais para elaboração e estrutura da Lei Orçamentária anual: 

UI- disposições sobre a polftica de pessoal e serviços e>..tra0rdinários: 

IV -disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do vlunic,pio: 

V - equilíbrio entre receitas e despesa: 

VI - critério.., e formas de limitação de empenho: 

VII - normas relativas ao controle de custos e a nvaliaçào de n:\ultado, dn.., 

programas financiado, com rccursoc; dos on.;amento'>. 

VI11 - condições e e'Xigência" para transferências de recursos a entidade� rúhl ica-. 

e privadas: 

IX - autorização para o Município auxiliar o custeio de despesac; atrihuídas a 

outros entes da Federação: 

.:, - ti 1 • Ot ., ,,,.. . ... �' -'-

e 11 1 1 I I I Í 1 ",. 



MUNJCIP/0 DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO-MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ. 01 612.484/0001-92 

X - parâmetros para a elaboração da programação financeira e do cronograma 

mensal de desembolso: 

XI - definição de critérios para 1nic10 de novos projeto�: 

XII - definição de despesas consideradas irrelevantes: 

XIII - disposições sobre a divida pública: 

XIV - disposições sobre o orçamento do Poder Legislati\lO e da Administra\-ão 

Indireta: 

XV - das disposições gerais e finais. 

Seção I 

Das metas e prioridades da Administração Pública Municipal 

Art. 2° - Em cumprimento ao disposto no art. 165. § 2°. da Constituição Federal. 

atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal do município e as 

ações relativas à manutenção e funcionamento dos órgãos da adminbtraçào direta e das 

entidades da administração indireta. as metas e as prioridades para o exercício financeiro 

de 2024 correspondem às ações especificadas no Anexo de Metas e Prioridades qut: 

integra esta Lei, de acordo com os programas e as ações estabelecidas no Plano Plurianual 

relativo ao período de 2022-2025. as quais terão precedência na alocação de recursos na 

Lei Orçamentária de 2024 e na sua execução. não se constituindo. todavia. em lim itc a 

programação das despesas. tanto no aspecto das metas físicas quanto das metas 

financeiras. 

§ 1 º - A proposta orçamentária será elaborada em consonância com as meta� e

prioridades estabelecidas na forma do caput desse artigo. 

§ 23 - O projeto de Lei Orçamentária para 2024 contera demonstrativo de

observância das metas e prioridades estabelecidas na forma do 1.·a1m1 deste artigo. 

Seção li 

Orientações gerais para elaboração e estrutura da Lei Orçamentária Anual 

Art. 3º - A elaboração do projeto. a aprovação e a e>.ecuçào da Lei Orçamentária 

de 2024 deverão ser realizados de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal. 

observando-se o princípio da publicidade e pennitindo o amplo acesso da sociedade J 

11' 7 . 1 
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MUNICIP/0 DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO-MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPI 07 672.484/0007 92 

todas as informaçõc.., relativas a cada uma dessas etapas. promovendo a rarticiraçâo 

ropular nos termo!:> do artigo 48. * 1 º. inciso 1. da Lei Complementar federal nº l ll 1 2000. 

Parágrafo Único - Para o cleti\o eumrrimcnto da transparência da gestão lh<.:al 

de que trata o rnput deste artigo. O!> Podere.., l·.xecutivo e Legisla li\ o e a:,, Lnti<ladc!:> <la 

Administração Indireta de, erão implantar e manter atualizado sítio eletrónico. de liHe 

acesso a todo cidadão. com os dados e as informações exigida� pelas leis federais 

131 2009 e 12.527 201 1. 

Art. 4º - A!:> categorias de programação de que trata essa Lei serão idcnt i licada.., 

ror un i<ladc!> orçarm:ntária'>. funções. subfi.rnçõe'>. programa'>. projeto'>. ati\. 1<lade�. 

operações espcciab. categoria econômica. grupo de nature1a de dc!)pesa. nwdalida<le <lt: 

aplicação e e pecificação das fontes e destinação de recursos. observando as Portaria.., 

OF ST nº 42 1999 e nº 163/2001 com suas alterações posteriores e a I ei do Plano 

Plurianual relativo ao período 2022-2025. 

Art. S" - a cluhoração da proposta orçamentária para o c:-.ercícin financeiro de 

2024. a despc">a !)erá d l'>crim inada por categoria econômica. grupo de naturcta de desre..,a. 

modal idade de aplicação e fontes/destinação de recursos, de éH.:ordo com a Portaria 

lnterministerial STN SOF nº 163/2001 e suas alterações. 

Parágrafo Único - Na elaboração da proposta orçamentária deve ser obsen ada a 

ec;trutura organiLacional do Município. 

Art. 6º - O orçamento fo,cal. da seguridade !)Ocial e de imc"1irrn:nto'> 

compreenderá a programação dos Poderes do Município. seus fun<lo">. órgão5. autan1uias. 

fundações. empresas públicas dependentes. e demais entidades em que o \lunic1p10. 

direta ou indiretamente. detenha a maioria do capital social com direito a voto e que 

recebam recursos do Tesouro Municipal. 

Art. 7" - O projeto de Lei Orçamentária que o Poder E:,.,.ccuti\O cncarninhará à 

Câmara Municipal será constituído de. 

1 - te:,.,.to da lei. 

li -documento"> referido� no<, artigo.., 2° e 22 da Lei nº 4.3201196-1: 

111 - quadro'> orçamentários consolida<los: 



MUNICIP/0 DE SANTO ANTONIO DO RETIRO-MG 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 01 612 .J84/0007-92 

IV -anexos dos orçamentos fiscais e da seguridade social.discriminando a receita 

e a despesa na forma definida nesta Lei: 

V -demonstrativos e documentos previstos no artigo 5° da Lei Complementar n' 

1 O 1. de 2000. 

Parágrafo único. Acompanharão a proposta orçamentária. além cos 

demonstrativos exigidos pela legislação em vigor. definidos no caput. os seguinte5 

demonstrativos: 

I - Demonstrativo da receita corrente líquida, de acordo com o artigo 2º. inciso 

IV, da Lei Complementar nº 1 O 1, de 2000: 

II - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados na manutenção e 

desenvolvimento do ensino, para fins do atendimento do disposto no attigo 212 da 

Constituição da República: 

Ili -Demonstrativo dos recursos a serem aplicados no FUNDEB - Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos profissionai, 

da Educação. para fins do atendimento ao artigo 26 da Lei nº 14.111 '1020: 

IV -Demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas açõec; e serviços público..; 

de saúde, para fins do atendimento ao disposto na Emenda à Constituição da República 

nº 29. de 13/09/2000:

V -Demonstrativo da despesa com pessoal. para fins do atendimento do disposto 

no artigo 169 da Constituição da República e na Lei Complementar nº 1 O 1. de 1000. 

Art. 8º - As estimativas de receitas e a fixação de despesas para o exercício de 

2024 a serem consideradas nos Anexos de Metas Fiscais. deverão obedecer à� diretri?e� 

constantes desta Lei e poderão ser adequadas às possíveis variações que possam ocorrer 

até a elaboração da proposta orçamentária. 

§ 1 º - Ocorrendo a hipótese prevista no caput do a11igo. ns aj uc;tes necessár º"

serão realizados preferencialmente no valor da Reserva para Contmgenciamento 

§ 2° - O projeto de Lei Orçamentária atualrzará a estimativa da margem de

expansão das despesas. considerando os acréscimos de receita resultantes do crescimento 

da economia e da evolução de outras variáveis que implicam aumento da base de cálculo. 

bem como das alterações na legislação tributária. devendo ser garantidas, no mínimo. as 

metas de resultado primário e nominal estabelecidos nesta lei 



-• 1>Ut:Ft:,1U�A 

MUNICIP/0 DE SANTO ANTÕNIO DO RETIRO-MG 
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Art. 9
º - O Poder Legi-.;lati\o e os órgão, da Administração Indireta encaminharão 

ao setor de plam:jarncnto do Poder ExecutiH>. até o dia 11 07 2013. sua" respccti\ a, 

propostas orçamentária'>. para tins de consolidação ao projeto de Lei Orçamentária l\nual 

Art. 10 - a programação da despesa não poderão er li,adas despesas sem que 

estejam definidas as respectivas especificações das fontes de recursos. de forma a evita, 

o comprometimento do equilíbrio orçamentário entre a receita e a despe-;a.

Art. 11 - A Lei Orçamentária discriminará. no órgão responsável pelo debito. a ... 

dotações destinadas ao pagamento de precatórios judiciais em cumprimento ao di..,poslO 

no art. 100 da Con .. tituição Federal. 

Parágrafo Único - Para fins de acompanhamento. controle e centralização. o, 

órgãos da administração pública municipal direta e indireta submeterão º" proct:sso.., 

referentes ao pagamento de precatórios à apreciação do Setor Jurn.lico do v1unic,pio. 

Art. 12 - a fixação das despesas para o exercício de 2024 .... erá a ...... egurada ,1 

aplicação mínima de 25% (vinte e cinco por cento) na manutenção e dc<,cnvoh imcnto do 

ensino e l 5% (quinze por cento) nas ações e sen iços públicos de -,aúde. 

Subseção Única 

Da definição do Montante e Forma de Utilização da Reserva de 

Contingência: 

Art. 13 - A Lei Orçamentária conterá dotação para a rescn a de contingência de 

até 3% (três por cento) da receita corrente líquida prevista na proposta orçamentúria de 

2024, destinada ao atendimento de passivos contingentes. outro� riscos e eventos lhcai-. 

imprevistos e como fonte de recursos para abertura de Créditos Adicionais. obser\'ado o 

dispo..,to no" arh 41. -l:2 e 43 da L ci Federal nº 4.320. de 1964. e no art. 8'' da Pllrtaria 

lnterministerial 163 de 2001.

Seção 111 

Disposições sobre a política de pessoal e serviços e,traordinários: 

Art. 14 - A despesa com pessoal do Município não poderá ultrapassar 60° 0

(sessenta por cento) do total da receita corrente líquida. 

Art. 15 - !\ repartição do limite constante do artigo anterior não poderá e,cedcr 

os seguintes percentuais: 

:: 

- ---

--------------------------
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1 - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo; 

n - 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder E:.xecuti\O. 

Parágrafo único - Na verificação do atenJimento dos limites fr,ados não serão 

computadas as despesas: 

1- de indenização por demissão de servidores ou empregados:

II - relativas a incentivos à dem issào voluntária; 

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso li do s 6° do art. 57 da 

Constituição: 

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o§ 2° do art. 18 da Lei Complementar nº 1 O 1. de 05 de maio de 

2000: 

V - com inativos e pensionistas. ainda que por intermédio de unidade gestora ou 

fundo específico, quanto a parcela custeada por recursos provenientes: 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados:

b) da compensação financeira de que trata o§ 9° do art.201 da Constituição:

e) de transferências destinada!) a promover o equilíbrio atuarial do regime d..:

previdência. na forma definida pelo órgão do Poder Executivo federal responsável rda 

orientação. pela supervisão e pelo acompanhamento dos regimes próprios de previde11cia 

social dos servidores públicos. 

Art. 16 - Se a despesa com pessoal ultrapassar os limite:, estabelecidos na Lei 

Complementar Federal nº 101/2000, a adoção de medidas não deverá prejudica, , 

atendimento à saúde, educação e assistência social do Munic,pio. 

Art. 17 - Se a despesa com pessoal atingir o nível de 95% (noventa e cinco por 

cento) dos limites estipulados para cada Poder. a realização de serviço extraordinário 

somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de rele\.antes interesse-. 

públicos que ensejam situaçõe!) emergencia1s de risco ou de prcjutLU para a sociedade 

Parágrafo Único. A autorização para a realização de scn iço extraordinario para 

atender as situações previstas no caput deste artigo. no âmbito do Poder E.\ecutivo. é de 

exclusiva competência do Prefeito Municipal e. no âmbito do Poder Legislativo. é de 

exclusiva competência do Presidente da Câmara. 
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Art. 18 - Desde que obedecidos os limites para gastos com ressoai. definido" pela 

Lei Complementar Federal nº 1 O 1 2000. os Poderes \llunicipais. mediante lei autori/ati\a. 

poderão criar cargo'> e funções. alterar as estruturas de carreira,. corrigir ou aumentar 

remuneração dos Sen idores c ubsid 10s dos Agentes Político-.. corH:cder, antagen-. lha, 

e variáveis. admitir pi.:-.soal aprovado cm concurso público ou em caráter ternporám) na 

forma disposta em lei. 

Art. 19 - O b.ecutivo Municipal adotará as seguintes medidas para redu/ir as 

despesas com pessoal. caso sejam ultrapassados os limites estabelecido-. no artigo 15

desta Lei: 

1 - el rm inaçàn de \ antagens temporárias concedidas a sen idores: 

II - eliminação das despesas com horas-extras: 

Ili - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargo,; em 

comissão e funções de confiança: 

IV - C'\Oneração dos servidores não estáveis. 

Seç�o lV 

Disposiç(1es sobre a receita e alterações na legislação tributária do 

Município 

Art. 20 - O 1:-.:xccutivo Municipal. autorizado em lei. poderá conceder ou ampliar 

henefício fiscal de natureza tributária com "istas a estimular o crescimento econômico. a 

geração de emprego e renda. beneficiar contribuintes integrante,; de classe� menus 

favorecidas ou vinculado!> a programas sociais do Município. de\.endo cs�c, bencf1ci1)'

<.erem considerado:- nos cálculos do orçamento da receita e ,;crem objeto de e�tudo� dt) 

seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dob 

subseqüente�. conforme art. 14 da Lei Complementar I O 1 2000.

Art. 21 - o� tributos lançado-. e não arrecadados. i n<,critos em dívida ati\ a. cu_it)', 

custo!> para cobrança -.ejam -.uperiort:!> ao crédito tributário. poderão ,e, cant:L'lado,. 

mediante autori.1.:ação cm lei. não se conc;tituindo como renúncia lk receita. conforrm.- an. 

14. �3°. 11. da Lei de Rc<;ponsabilidade Fiscal.

Art. 22 - O ato que conceder ou ampliar incentho. isenção ou beneficio de 

nature:1a tributária ou financeira constante do Orçarni.:nto da Receita. somente entrará em 
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vigor após adoção de medidas de compensação. conforme art. 1-L *2º. da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Parágrafo único. Aplica-se à Lei que conceda ou amplie incentivü ou beneficio 

de natureza financeira ou patrimonial as mesmas exigências referidas no caput. podendo 

a compensação. alternativamente. dar-se mediante o cancelamento. pelo mesmo períodc. 

de despesas cm valor equivalente. 

Art. 23 - A estimativa da receita que constará do projeto de Lei Orçamentária pam 

o exercício de 2024. com vistas à expansão da base tributána e conseqüente aumento das

receitas próprias. contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos 

municipais. dentre os quais: 

1 - aperfeiçoamento do sistema de formação. tramitação e julgamento dos 

processos tributário-administrativos, visando à racionalização. simplificação e agili.rnção: 

11 - aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação de 

tributos. objetivando a sua maior exatidão. 

III - aperfeiçoamento dos processos administrativo-tributários. por mtio dJ 

revisão e racionalização das rotinas e processos. objetivando a modernização a 

padronização de atividades. a melhoria dos controles internos e a eficiência na prestação 

de serviços; 

IV - aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da prática de 

infração da legislação tributária. 

Art. 24 - A estimativa da receita de que trata o artigo anterior levará em 

consideração. adicionalmente. o impacto de alteração na legislação tributária. observada 

a capacidade econômica do contribuinte. com destaque para: 

I - atualização da planta genérica de valores do Município: 

II - revisão. atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predia e 

Territorial Urbano, suas alíquotas. forma de cálculo. condições de pagamento'>. descon10-; 

e isenções. inclusive com relação à progressividade desse imposto: 

III - revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona 

urbana municipal: 
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IV - revisão da legislação referente ao Imposto 

NatLJreza: 

V - revisão da legislação aplicável ao Imposto �obre rrnnsmissão lntervivos de 

Bens Imóveis e de Direitos Sobre Imóveis: 

VI - institLJição de taxas pela LJtilização efetiva ou potencial de serviços públicos 

específicos e divisíveis. prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição: 

VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de policia: 

VIII - revisão das isenções dos tributos municipais. para manter o intcn.:�sc 

público e ajustiça fiscal: 

IX - instituição. por lei específica, da ContribLJiçâo de Melhoria com a finalidade 

de tornar exeqüível a sLJa cobrança; 

X - a instituição de novos tributos ou a modificação, em decorrência de alteraçõe� 

legais. daqueles já instituídos. 

Art. 25 - Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária poderão ser 

considerados os efeitos de propostas na legislação tributária que estejam em tram itaçào 

na Câmara Municipal. 

Seção V 

Equilíbrio entre receitas e despesas 

Art. 26 - A elaboração do projeto. a aprovação e a execução da Lei Orçamentária 

serão orientadas no sentido de alcançar o superavit primário necessário para garantir uma 

trajetória de solidez financeira da administração municipal. conforme discriminado no 

Anexo de Metas Fiscais. constante desta Lei. 

Art. 27 - Os projetos de Lei que impliquem diminuição de receita ou aLJmento de 

despesa do Município para o exercício de 2024 deverão estar acornranhados de 

demonstrativos que discriminem o montante estimado da diminuição das receita5 ou do 

aumento da despesa. para cada um dos exercícios compreendidos no período de 2024 a 

2026. demonstrando a memória de cálculo respectiva. 

Parágrafo Único - ão será aprovado projeto de lei que implique aumento de 

despesa sem que esteja acompanhado das medidas definidas nús arts. 16 e 17 da Lei 

Complementar nº 1 O 1 /2000. 
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Art. 28 - As estratégias para bw,ca ou manutenção do equilíbrio entre as receita., 

e despesas poderão levar em conta as seguintes medidas: 

1- para elevação das receitas:

a) A implantação das medidas previstas no., arts. 23 e 24 desta Lei·

b) Atualização e informatização do cadastro imobiliário:

e) Chamamento geral dos contribuintes inscrito� na Divida Ativa.

II - para redução das despesas: 

a) Implantação de rigorosa pesquisa de preço. de forma a baratear

toda e qualquer compra e evitar a cartelização dos fornecedore':>: 

b) Revisão geral das gratificações concedidas aos servidores.

Seção VI 

Critérios e formas de limitação de empenho 

Art. 29 - Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no rnplll Jo 

arl. 9°. e no inciso li do§ 1 ° do art. 31, da Lei Complementar nL' 101/2000, o Poder 

Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e Je 

movimentação financeira. calculada de forma proporcional à panicipaçào dos Poderes 10 

total das dotações iniciais constantes da Lei Orçamentária de 2024. prioritariamente nas 

seguintes despesas: 

I - Contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos oriundos de 

fontes extraordinárias como convênios, operações de crédito. alienação de ativos. desde 

que ainda não comprometidos: 

II - Obras em geral. desde que ainda não iniciadas: 

lll - Dotação para combustíveis destinados a frota de ve1cu los dos setores de 

transportes. obras. serviços públicos e agricultura; 

IV - Dotação para material de consumo e outros serviços tle terceiros das diver<,a·� 

atividades. 
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§1" - fa.cluem--.e do c:aput desse artigo as de::,pesas que con5tituam obrigação

constitucional e legal. a'i despesas destinada<; ao pagamento dos erviços da divida e com 

os precatórios judiciai .... 

§ 2° - O Poder LxeclllÍ\o comunicará ao Poder Legblati,o o montante qut: lhe

caberá tornar indisponível para empenho e movimentação financeira. conforme 

proporção estabelecida no caput deste artigo. 

§ 3º - Os poderc5 Executivo e Legislativo. com ba5e na comunicação de que trata

o parágrafo anterior. emitirão e publicarão ato próprio estabelecendo os montante" qul:'

caberão ao5 respectivo-; órgãos na limitação de empenho e da 1110, imcntação linanceira. 

§ 4° - Na a, aliação do cumprimento das meta::, bime5trais dt: arrecadação para

implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e mm imt:nta<,:ào 

financeira. será considerado ainda o rcsultauo financeiro apurado no Balanço Patrimonial 

do exercício de 2023. 

§ 5° - !\a ocorrência de calamidade pública. reconhecida na forma da lei. <;erào

dispensadas a obtenção dos resultados fiscais programados e a limitação de empenho 

enquanto perdurar essa situação. nos termos do an. 65 da Lei Complementar nº l O l. dt> 4 

d� maio de 2000. 

eção VII 

Normas relativas ao controle de custos e a avaliação de resultados dos 

programas financiados com recursos dos orçamentos 

Art. 30 - O Poder Executivo realizará estudos visanuo a definição Jc sistt:ma dl! 

controle de custos e a avaliação de rcwltados do., programas de governo. 

Art. 3 J - l\lém de observar as demai<; diretrizes estabelecida.., nc-,ta Lei. a alocaçã0 

do'> recur-.os na 1 ci Orçamentária e em seus créditos adicionai�. bem comll a respccti, a 

execução. 5erão feita., de forma a propiciar o controk de custo" e a a,aliaçào Jn.., 

n:sultado.., dos programas de governo. 

§ J º -A l.ei Orçamentária de 2024 e seus crédito., adicionais deverão agregar tnda"

ª" ações governamentais necessárias ao cumprimento dos objetivos do!> respccti,o., 

programas, senuo que as açõe-. governamentais que não contribuírem para a realização de 

-----------
-----------------------------------------------
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um programa especifico deverão ser agregadas num programa denominado "Apoio 

Administrativo". 

§ 2º- Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamentária. financeira e

patrimonial. por intermédio da modernização dos instrumentos de planejamento. 

execução. avaliação e controle interno. 

§ 3º - O Poder Executivo promoverá amplo esforço de redução de custos.

otimização de gastos e ordenamento de despesas do setor público municipal. sobretuoo. 

pelo aumento da produtividade na prestação de serviços públicos e sociais. 

Seção VIII 

Condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas 

e privadas 

Art. 32 - É vedada a inclusão. na Lei Orçamentária e em seus créditos 

adicionais. de dotações a títulos de subvenções sociais. ressalvadas as autorizadas 

mediante lei específica que sejam destinadas: 

I -às entidades que prestem atendimento direto ao público. de forma gratuita. na.:, 

áreas de assistência social. saúde. educação e ou cultural: 

li - às entidades sem fins lucrativos que realizem atividades de natureia 

continuada; 

III - às entidades que tenham sido declaradas por lei como sendo de utilidade 

pública; 

Parágrafo Único - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais a 

entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de regular 

funcionamento. que deve ser emitido por autoridade local, e comprovante da regularidade 

do mandato de sua diretoria. 

Art. 33 - É vedada a inclusão. na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionai.,,. 

de dotações a títulos de auxílim e contribuiçõe!:> para entidade pública e/ou privaJa. 

ressalvadas as autorizadas mediante lei especitica desde que sejam: 

1-de atendimento direto e gratuito ao público. voltadas para as aryõcs relativas ao

ensino, saúde. cultura, assistência social. segurança pública. agropecuária e de proteção 

ao meio ambiente: 

r. ' ' , ... 1 t-' 
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II - ac;sociações de promoção municipal e ou consórcios intcrmunicipai�. 

constituídos exclusivamente por entes públicos. legalmente instituídos e -.,ignatários de 

contrato de gestão com a administruçào publica municipal. e que parttcipem da t,ccuçfü) 

de programas municipai<;. 

Art. 34 - é vedada a inclusão. na Lei Orçamentária e cm seus créditos adicionais. 

de dotações a título de contribuições para entidades públicas de fim, lucrat1\0",. 

ressalvadas as institu1das por lei específica no âmhito do Munic1pio que sejam de..,tinada-., 

aos programas de desenvolvimento industrial ou agropecuário. 

Art. 35 - r: vedada a inclusão. na Lei Orçamentária e cm -,eu" crédito" ad1citmai-.,. 

de dotação para a real1Laçàu de transferências financeiras a outro ente da federação. 

exceto para atender ª" situações que envolvam claramente o atendimento de intcre�-.e 

local. observado as exigências do arl. 25 da Lei Complementar nº 1 O 112000.

Art. 36 - As entidades beneliciadm, com os recur,os e ac, entidades pre" istas nesta 

cção. a qualquer titulo. submeter-se-ão a fiscalização do Poder Lxecuti\o e Pode, 

Legislativo com finalidade de.: verificar o cumprimento do.., objetivos para º" quai... 

n:ccberam os recurso,. 

Art. 37 - As transferências de recursos às entidades pre\ istas nos arts. 3� a 34 

desta Seção deverão ser em regime de mútua cooperação, para consecução de finalidade, 

de interesse público e recíproco. mediante a execução de ati\ idades ou de projeto, 

pn;\ 1amente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração. 

termos de fomento. acordos de cooperação ou convênios. observada� as exigencia5 do art. 

184 e.la Lei Federal n'' 14.133/2021 e da Lei Federal 13.019/2014. 

§ 1 º - Compete ao órgão concedente o acompanhamento da realização do plano

de: trabalho executado com recursos transferidos pelo Município. 

§ 2" - ( vedada a celebração de convênios. termos de colaboração. tenno'> <.k

fomento ou acordos de cooperação com entidade, em ')i\Uaçào irregular t.:0111 n \turrn.:1p1u 

em decorrência Je tran..,ferência teita anteriormente 

§ 3" - E:,cetuam-o;e do cumprimento dos c.li<;positi'vOS legais a que se rel"cre o c:up111

deste artigo a5 caixas escolares da rede pública municipal de ensino que receberam 

recursos diretamente do Gm crno 1-ederal por mein do PDDE:. - Programa Dinheiro Direto 

na Escola. 

� 1 li 

------
----------------------------------
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Art. 38 - É vedada a destinação. na Lei Orçamentária e em seus 

adicionais. de recursos para diretamente cobrir necessidades de pessoas físicas. 

ressalvadas as que atendam as exigências do art. 26 da Lei Complementar nº l O l /2000 e 

sejam observadas as condições definidas na lei específica. 

Parágrafo único - As normas do capur deste artigo não se aplicam à ajuda a 

pessoas físicas custeadas pelos recursos do Sistema Único de Saúde. ou a pessoas físicas; 

constantes do cadastro de assistência social do Município. 

Art. 39 - Fica autorizada a transferência de recursos financeiros de um órgão para 

outro. inclusive da Prefeitura Municipal para os Órgãos da Administração Indireta e para 

a Câmara Municipal. limitados ao valor das despesas previstas na Lei Orçamentária A..n11al 

e em seus créditos adicionais. 

Parágrafo Único - O aumento da transferência de recursos financeiros de um 

órgão para outro somente poderá ocorrer mediante prévia autorização legislativa. 

conforme detennina o art. 167. inciso VI. da Constituição Federal. 

Seção IX 

Autorização para o Município auxiliar o custeio de despesas atribuídas a 

outros entes da Federação 

Art. 40 - É vedada a inclusão. na Lei Orçamentária e em seus créditos 

adicionais. de dotações para que o Município contribua para o custeio de despesas de 

competência de outro ente da federação, ressalvadas as que sejam destinadas ao 

atendimento das situações que envolvam. claramente. o interesse loca 1. 

Parágrafo único - A realização da despesa definida no caput deste anigo deverá 

ser precedida da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio. 

Seção X 

Parâmetros para a elaboração da programação financeira e do cronograma 

mensal de desembolso 

Art. 41 - O Poder Executivo deverá elaborar e publicar por ato proprio. até 30 

(trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2024. as metas bimestrais de 

arrecadação. a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso. nos 

termos do art. 8° da Lei Complementar nº 1 O 1 /'.2000 com vistas ao cumprimento das 

metas de resultado primário estabelecida nesta Lei. 

r 
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§ I" - Para atender ao ,:apw deste artigo. os órgãos da AJmini-,tração Indireta do

Poder Executivo I! o Poder Legislati,o encaminharão ao Órgão ( entrai de Contabilidade 

do Município. até 15 (quinze) dias apó, a publicação da I e, Orçamentária de 202-L n� 

5t!gu i n tes dcmonstrati vos: 

l - as meta, mensais de arrecadação de receitas. de forma a atender o Lfo,po-,to no 

art. 13 da Lei Complementar n" 1 O 2000: 

li - o cronograma mensal de real i/ação das despesa orçamentárias ( 1 iqu idaçào) 

classificadas cm despesas financeiras. as que correspondem ao pagamento dos Juros e 

Fncargos da Dívida. Concessão de Empréstimos. Aquisição de Titulo de Capital ja 

Integralizado e Amorti/ação da Divida. e despesas não-financeiras. as demais despesa.., 

do orçamento. agrupadas por grupo de natureza de despesa; 

III - o cronograma de pagamento::. mcn::.ai::. de despesa, incluído-. o, re,to, :1 

pagar. esses últimos identificados em processados e não processado:-.. 110s kr111os do arl. 

8º da Lei Complc1rn.:ntar nº 101/2000. 

§ 2° - Para atender ao caput deste artigo. o Poder Executivo elaborar:\

demonstrativo contendo: 

I - a pre, isão de arrecadação da receita desdobrada em metas bimc,trai,. 

classificadas em dois grupos - receitas de natureza financeira. que reúne aplicações 

financeiras. operações de crédito. amortização de empréstimos e alienação de bens. c 

receitas não-financeiras. reunindo as demais receitas do orçamento. 

II - o cronograma bimestral de realização das despesas orçamentáriac; 

(liquidação). classificadas em despesas financeiras. as que correspondem ao pagamento 

dus Juros e Encargos da Dívida. Concessão de Empréstimos. Aquisição de íítulo de 

C apitai já lntt:grali1.ado e Amortização da 01\ ida. e Jespesas não-tinanceira .... as tkma1, 

despe!>as do orçamento agrupadas por grupo de natureza de despc..,a; 

UI - o cronograma de pagamentos mensais de despesa,. inclu1do.., o, Rc,to, J 

Pagar. esses últimos identificados em processados e não proces!>ados; 

IV - a previsão de resultados primários. desdobrada por bimcstre. de forma a 

garantir o cumprimento da meta estabclct:ida nc,ta lt:i. 

.... 

�,., _;!>... ....., .... 

- ---

--------------------------
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§ 3º - O Poder Executivo deverá dar publicidade às metas bimestrais de

arrecadação. a programação financeira e ao cronograma mensal de desembolso. no órgão 

ou local oficial de publicação do Município até 30 (trinta) dias após a publicação da 1 ei 

Orçamentária de 2024. 

Seção XI 

Da definição de critérios para início de Novos Projetos 

Art. 42 - Além da observância das metas e prioridades definidas nos termo-, do 

art. 2° desta Lei. a Lei Orçamentária de 2024 e seus créditos adicionais. observando o 

disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 1 O 1/2000. somente incluirão projetos no, o!:: 

se: 

1 - estiverem compatíveis com o Plano Plurianual 2022-2025 e com as normas 

desta Lei; 

II - as dotações consignadas aos projetos em andamento forem suficientes para o 

atendimento de seu cronograma físico financeiro: 

lll - estiverem preservados os recursos necessários à conservação do património 

público; 

IV - os recursos alocados destinarem-se a contrapa,1idas de recursos feder .. b. 

estaduais ou de operações de créditos. 

Parágrafo único - Considera-se projeto em andamento. para os efeitos desta Ler. 

aquele cuja execução iniciar-se até a data de encaminhamento da proposta orçamentaria 

para 2024. cujo cronograma de execução ultrapasse o término do exercício subsequen .e 

Seção XII

Da definição das despesas consideradas irrelevantes 

Art. 43 - Para fins do disposto no * 3° do art. 16 da Lei Complementar nº 

1 O 1 /2000. são consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse o� 

limites previstos nos incisos I e ll do a11. 75 da Lei Federal nº 14.13312021. nos casos. 

respectivamente. de obras e serviços de engenharia e outros serviços e compras. 

1 ' 
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Seção XIII 

Das disposições sobre a dívida pública 

Art. 44 - A administração da divida pública municipal interno ou externa tem por 

objetivo principal minimiLar custo'>. redu,ir o montante da di\ ida r,ública e \Íahil1nr 

fontes alternati,a:. de recursos para o Te:.ouro vtunicir,al. 

§1 º - Deverão ser garantidos. na Lei Orçamentária. º" recurc;os necessário'> para

pagamento da divida. 

§ 2° - O Município, por meio de seus órgãos. subordinai-se-a às norma-.

estabelecidas na Resolução nº 40 '200 l do enado Federal. que dispõe sobre o-. limites 

globais para o montante da divida pública consolidada e da dívida púhlica rnohiliúna. em 

atendimento ao disposto no art. 52. incisos VI e IX. da Constituição Federal. 

Art. -'5 - "\a Lei Orçamentária para o C:\ercício de 2024. as dc<,pesa.., com 

amortização. juros e demais encargos da dívida serão fixadas com base na� operações 

cúntratada-,. 

Art. 46 - A Lei Orçamentária poderá conter autori1a<;ão para contraraçàl1 de 

operações de crédito pelo Poder Executivo. a qual ficará condicionada ao atendimcntü 

das normas estabelecidas na Lei Complementar nº 101/2000 e na Resolução 43/2001 do 

Senado Federal. 

Art. 47 - A l .ci Orçamentária poderá conter autorização para a realiLação de 

operações de crédito por antecipação da receita - ARO. desde que observado o disposto 

no art. 38 da Lei Complementar nº 1 O 1 /2000 e atendidas as e:--igenc1as estabelecidas na 

Resolução nº 43'2001 do Senado Federal. 

Seção XIV 

Disposições Sobre o Orçamento do Poder Legislativo e da Administração 

Indireta 

Art. -'8 - \s despesa'> do Poder Leg.i-;lati\() e da Administração Indireta constarão 

da proposta orçamentária para o exercício de 20:24. cm programa de trabalho proprin. 

detalhado. conforme aprovado em Rcsoluçôe'> do órgão colegiado específico. ob<;enando 

o disposto no a11. '.'0 dcc;ta Lei

-----------
-----------------------------------------------
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Art. 49 - Para lins de cumprimento do disposto no Decreto �ederal nº 10.540 de 

05 de novembro de 2020. será adotado Siaiic único para o município. conforme dispo .... to 

nos incisos I e li do caput do art. 2° do referido decreto. sendo vedada a ex1stên..:ia de 

mais de um Siafic no município. 

§ l º - Para fins do cumprimento dos prazos estabelecidos em lei com vistas à

divulgação das demonstrações contábeis. ao envio das informações e dos dados contábeis. 

orçamentários e fiscais de que trata o§ 2° do art. 48 e o art. 51 da Lei Complementar nº 

1 O 1. de 2000, à divulgação dos relatórios de que tratam o § 3° do art. 165 da 

Constituição e o § 2° do art. 55 da referida Lei Complementar. e ao envio do Módulo 

SICOM ao TCE/MG. o Siatic ficará disponível até: 

1 - o vigésimo quinto dia do mês. para os registros necessários à elaboração do'> 

balancetes relativos ao mês imediatamente anterior: 

II - vinte e cinco de janeiro de 20:25. para o registro dos atos de gestão 

orçamentária e financeira relativos ao exercício financeiro de 2024. inclusive para a 

execução das rotinas de inscrição e cancelamento de restos a pagar: e 

Ili - último dia do mês de fevereiro de 2024. para outros ajustes necessários a 

elaboração das demonstrações contábeis do exercício de 202� e para as informações com 

periodicidade anual a que se referem o § 2° do art .. .ig e o art. 51 da Lei Complementar n'' 

1 O 1. de 2000. 

§ 3° - As demonstrações contábeis a serem enviadas à Prefeitura Municipal pelo"

consórcios públicos constitu1dos de acordo com a Lei nº 11.107. de 06 de abril de 200'.' 

deverão refletir as normas gerais de consolidação das contas do� consórcios determ · nadas 

pela portaria 72 de OI de tevereiro de 2012 expedida pela STN (Secretaria do Tesouro 

Nacional). 

Art. 50 - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal. incluído5 o� 

subsídios dos Vereadores e os demais gastos com pessoal inativo e pensionistas. não 

poderá ultrapassar o percentual estabelecido no Inciso 1. do artigo 29-A. da Constitui\ão 

Federal, relativos ao somatório da receita tributária e das transíerencia5 prevista no§ se. 

do A11. 153 e nos arts. 158 e 159. da Constituição Federal efetivamente realizado no 

exercício anterior. 
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§1º - Em confonnidade com o inciso I do a11igo 29-A da Constitui<,:ão Federal.

redação atualizada pela Emenda Constitucional nº 58. de 23/09/2009. o percentual 

destinado ao Poder Legislativo para cobertura tle suas despesas totais. não poderá 

ultrapassar 7% ( sete por cento). 

§2º - É vedado o repasse para atender despesas estranhas às atividades legislativa::,

e superiores ao limite constante do caput do artigo. 

§3° - O Poder Legislativo não poderá gastar mais de 70°/c, (setenta por cento) de

sua receita com a folha de pagamento. incluindo os gastos com o subsidio dos vereadores 

e excluídos sos gastos com inativo5. 

§4º - O total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar

o montante de 5% (cinco por cento) da receita do Município. obedecendo ao que

determina o inciso VII do art. 29 da Constituição Federal.

Seção XV 

Das Disposições Gerais e Finais 

Art. 51 - As <.:ategorias de programação. aprovadas na Lei Orçamentária e em i;eu::, 

créditos adicionais. poderão ser modificadas. justificadamente. para atender as 

necessidades de execução. desde que verificada a inviabilidade técnica, operacional ou 

econômica da execução do crédito. por meio de decreto do Poder Executivo. 

Parágrafo Único - As modificações a que se refere este artigo também poderão 

ocorrer quando da abertura de créditos suplementares autorizados na Lei Orçamentária. 

os quais deverão ser abertos mediante decreto do Poder Executivo. 

Art. 52 - A abertura de créditos adicionais suplementares e especiais dependerá 

de prévia autorização legislativa e da existência de recursos disponíveis para cobrir a 

despesa, nos termos da Lei Federal nº 4.320/1964 e da Constituição Federal. 

Parágrafo Único - A Lei Orçamentária Anual para 2024 conterá auturiLaçào e 

disporá sobre o limite para a abertura de créditos adicionais suplementares. 

Art. 53 - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme dispostos 

no art. 167. § 2° da Constituição Federal. será efetivada. mediante decreto do Prefeito 

Municipal. utilizando os recursos previstos no art. 43 da Lei 4.320/1964. 

f:.
1
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Art. 54 - Fica o Executivo Municipal autorizado a fazer a transposicào o 

remanejamento ou a transferência de recurso� de uma categoria de programação para 

outra ou de um órgão para outro. justi ficadamcnte. de acordo com as disposiçõe-, 

constantes do art. 167. VI da Constituição Federal. 

Art. 55 - Fica o Executivo Municipal autorizado a alterar ou acrescentar a<i 

fontes/destinação de recursos nas categorias de programação orçamentárias vigentes para 

o exercício financeiro de 2024. quando estas fontes/destinação de recursos não estiverem

sido previstas ou seu valor se tornar insuficiente nas categorias de programação 

constantes da Lei Orçamentária Anual. 

Art. 56 - Ao sancionar a Lei Orçamentária Anual. o Poder E:xccutivo Municipal 

discriminará e dará ampla publicidade ao Quadro de Detalhamcnto das Despesas no qual 

serão informados os elementos de despesas que serão utilizados durante a execução 

orçamentária de 2024. 

Parágrafo Único: Durante a execução orçamentária de 202-L o Poder Execut1vu 

poderá promover por ato próprio alterações de valores ou acréscimo de elementos no 

Quadro de Detalhamento das Despesas do Município. 

Art. 57 - Em cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 

101/2000, é vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bem, e 

direitos que integram o patrimônio público. para o financiamento de despesa corrente. 

salvo se destinada por lei ao regime de previdência dos servidores municipais. 

Art. 58 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentána à Càmara 

Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciara t a 

devolverá para sanção até o encerramento do período legislativo anual. 

Parágrafo Único - A Câmara Municipal não entrará em reces!:io enquanto não 

cumprir o d is posto no caput deste artigo. 

Art. 59 - As emendas ao projeto de Lei Orçamentária para 2024 

deverão ser compatíveis com os programas. ações. metas e objetivos constantes do Plano 

Plurianual do Município para o quadriênio 2022/2025 e com as diretrizes. disposições. 

prioridades e metas desta Lei. 

§ 1 ° - Não serão admitidas. com a ressalva do inciso Ili do § 3° do art. 166 da

Constituição Federal. as emendas que incidam �obre: 

' � 1 
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a) pessoal e encargos sociais:

b) sen iço da d1, ida:

c) <lotações financiadas com recursos vinculados:

d) dotações referentes à contrapartida.

§ 2º -A" emendas ao projeto de lei de orçamento anual de\erão con,iderar. ainda

a prioridade das dotações de'itinadas ao pagamento de precatórios judiciários e omra" 

despesas obrigatórias. assim entendidas aquelas com legislação ou norma especifica. 

despesas financiadas com recursos vinculados e recursos para rnmpor a contrapartida 

municipal de opcraçõi:s de crédito. 

§ 3° - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual não poderão contemplar

a transferência de recursos a entidades privadas com fins lucrati, os. 

§ 4° - Ao projeto de lei do orçamento anual não poderão ser apresentadas emenda,

com recursos insuficientes para a conclusão de uma etapa da obra ou para o cumprimento 

de parcela do contrato de entrega do bem ou do sen iço. sendo necesq1rio a apresentação 

de projeto básico que compro\e a viabilidade técnica e financeira para sua e>...ccuçàt,. 

Art. 60 - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder LegislatiH) 

para propor modificações no projeto de Lei Orçamentária Anual. enquanto não iniciada 

a sua votação. no tocante às partes cuja alteração venha ser proposta. 

Art. 61 - Serão consideradas legais as despesas com multas l' juros pl'lo e, l'ntual 

atraso no pagamento de compromissos assumidos. motivadas por insuficiência de 

tec;ou rari a. 

A rt. 62 - Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado à -;an<,:ão 

até o início do exercício financeiro de 2024. fica o C,ecutivo Municipal autori1ado a 

e,ecutar 1 12 ( um doze avos) por mes dac; dotaçôt::. orçamentárias correntes con ... tantc:, 

da proposta orçamentária na forma original, até a sanção da re'>rcctiva Lei Orça111c11t3na 

A nua 1. 

§ l º - E-.xcctuam-se do dbpoc;to no caput deste artigo ª" dec;,pesa, corrente, na..,

áreas da '>aúde. educação e as<;ic;tência social, bem como aquela" relativas ao c;cn i<,:o da 

dívida. amortização. precatórios judiciais e desrcsas à conta de recursos , inculados. que 

serão executadas segundo sua, nece�<;idades específica" e o efcti,o ingresso Je recurso" 

-----------
-----------------------------------------------
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§ 2° - Não será interrompido o processamento de despesas com obras em

andamento. 

Art. 63 - Em atendimento ao disposto no art. 4°, §§ 1 º. 2<' e 3° da Lei 

Complementar nº 1 O 1 /2000, integram a presente Lei os seguintes anexos: 

2023. 

I - Anexo de Metas Fiscai�: 

II - Anexo de Riscos Fiscais: 

Art. 64 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do Retiro, 22 de Junho de 

sõnto Arít6nlô do R.tlro-Ma

Ivo Fernandes Silva 

Prefeito Municipal 

DECLARO QUE ESTE DOCUMENTO 
FOI PUBLICADO NO QUADRO DE 
AVl5_0� DESTA ,PREFEITURA 
EM�/ O 6 l20_.2L 

<�( ..... s.� 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
RETIRO 

Rua Jacob Fernandes, nº 83, Bairro: Centro
CEP: 39.538-000 Telefone (38) 3824-8110 
E-mail: gabinete@santoanton iodoretiro. mg. gov. br

CERTIDÃO / RECEBIMENTO 

• a PRHE.IT,JPII

CERTIFICO, que recebi da Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro o Projeto 
de Lei nº 50/2023, aprovado e o encaminhei ao Sr. Prefeito Municipal para sanção. 

Santo Antônio do Retiro, 22 de Junho de 2023. 

Secretário Municipal de Administração 

SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Retiro, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais Ante o exposto, e pela inconstitucionalidade, sanciona 
integralmente o Projeto de Lei nº PL/50/2023, na forma do art. 74, § 3° e art. 94, 
inciso Xll, da Lei Orgãnica do Município, de 02 de junho de 2000, o projeto de Lei que 
"Dispõe sobre as diretrizes gerais para a elaboração e execução da Lei 
Orçamentária para o exercício financeiro de 2024 e dá outras providências." 

''Para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Santo Antônio do Retiro, 22 de Junho de 2023. 

MFJ..l ••. 
Pref9lto Mun#dfJol 

santo Ant6nlo do Mh fite 

Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, nesta data, sanciono a Lei nº 051/2023. 
Santo Antônio do Retiro, 15 de maio de 2023. 

Secretário Municipal de Administração 

--

-------------------------
-
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LEI ORDIN..\RIA l\ 52 DE 14 DE SETE\IBRO DE 2023 

AUTORILA O PODFR EXECUTIVO MUNICIPAL A 

PROMOVER A DESAFETAÇÃO E LFILÀO PAR,\ 

ALIENAR Ví;ICULOS E SUCAI AS INSI RV!Vl IS DE 

PROPRIEDADES DO MUNICÍPIO. BENS 

INSERVIVEIS, MAQUINA\, 1:QUIPAME't\JTOS l: 

VEÍCULOS EM DESUSO. CONFORME RI.LAÇÃO EM 

ANEXO, 1:. DA OUTRAS PROVIDf'NCIA� 

O prefeito Municipal de Santo Antônio do Retiro MG, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 

a seguinte !ei. 

Art. 1 !!_ bca o Poder Executivo Municipal auton,ado a promover a 

desafetação para reali1ação mediante leilão publico dos bens publtcos. pertencentes ao 

acervo patrimonial deste murnc1pio, sucata, bens imcr\'Í\.e1s. equipamentos e veículos em 

desuso. matenal descrito na relação do Anexo l, que integra a presente Lei. 

Parágrafo Unico Os bens públicos mó\ eis de que trata o artigo 1 º deverão 

ser leiloados no estado de conservação em que se encontram considerados 

econom1camentc inviáveis para consertos e manutenção e 1mprodut1\0S para uso 

permanente no serviço públ 1co. inser\ 1\'eis para atendimento da� ações probrramát1cas a 

que se destinam. 

Arl :t' Os veículos a serem leiloados serão aqueles constanh.:s do anexo 1 

desta Lei e que foram a,aliados e especificados por Comissão Especial para a Realização 

de Leilão Público de Veículos. criada para tal finalidade. 

Parágrafo Único - Caso não haja licitante para alguns ou todos os itens da 

relação constante do Anexo 1, deverá ser procedida nova lic1taçào/leilão 

Art 3!!_ Para substituir os bens considerados anticconôm1cos para os cofres 

publicos e improdutl\ os na execução das ações municipais, serão prO\ idcnciadas 

Ruo J,ico/J fi:1,1,mrtP� 8..; - ,-t-,,1,r,u - �.i,,t,1 Anton•r. (ic, RPr111, ,\1,-; -(FP .:o ,8,-0uu 
E I nL11/ 11 , 1l1. J... ,ar•!ol1nt Jn1Jtlu, �t1 1v·,v� ,, ,00 ,{ n, 
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licitações públicas para adquirir bens considerados necessários para os serviços públicos 

essenciais. 

§ I º. A substituição dos referidos ve1culos dar-se-á por outros de igual

categoria e caso necessário. a aquisição de equipamentos hospitalares para cumprir as 

necessidades de urgência. 

* 2º. Podera a111da, o poder executivo optar pelo aluguel ou locação dos 

veículos de que trata esta lei, com ou sem motonstas e operadores. se esta fom,a \ 1er a 

ser considerada econômica e financeiramente mais interessante para a prefeitura, que fica 

autoriLada a promover o respectivo processo licitatório. se necessano. 

Art 4� Fica autonzada a contratação de leiloeiro oficial para o fiel 

cumprimento da presente Lei 

Art. 5° Para as despesas decorrente da presente Lei. fica o poder e,ecut1\ o 

autorizado a transferir e, ou suplementar dotações orçamentaiias. bem como a abnr credito 

especial. 

Art. 6º Esta Lei entra vigor na data de sua publicação. revogada as d1spos1ções 

em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Santo Antônio do Retiro, em 14 de setembro de 2023. 

Jvo J � Slk,a DiCLARO QUE ESTE DOCUMENTO
Prefeito Municipal FOI PUBLICADO NO QUADRO DE

---
so
�

nt
�
o�A�nt=on=to.to R' ... eti"";,o....i�llfi,fj;=;--- :� I ��l

i 
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Prefeito Municipal � 
� âcÃRIMBO 

Pu,, /1 ('1 Ft1,11" 1 e-: p1;/l ',11,,•r, A11r 1"'.- 7(> P.Pr,• '/1 - -cp ,' .. ,..., k l , 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
RETIRO 

Rua Jacob Fernandes, nº 83, Bairro: Centro 
CEP· 39.538-000 Telefone (38) 3824-8110 
E-mail: gabinete@santoantornodoretiro.mg. gov. br

CERTIDÃO / RECEBIMENTO 

CERTIFICO, que recebi da Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro o Projeto 
de Lei nº 51/2023, aprovado e o encaminhei ao Sr. Prefeito Municipal para sanção 

Santo Antônio do Retiro, 14 de Setembro de 2023. 

Secretário Municipal de Administração 

SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Retiro, Estado de Mmas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais Ante o exposto, e pela inconstituciona1idade, sanciona 
integralmente o Projeto de Lei nº PL/51/2023, na forma do art. 74, § 3° e art. 94. 

inciso XII, da Lei Orgânica do Munic1p10, de 02 de Junho de 2000. o projeto de Lei que 
"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROMOVER A DESAFETAÇÃO E 
LEILÃO PARA ALIENAR VEÍCULOS E SUCATAS INSERVÍVEIS DE PROPRIEDADES 
DO MUNICÍPIO, BENS INSERVÍVEIS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS 
EM DESUSO, CONFORME RELAÇÃO EM ANEXO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS''. 

"Para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

- Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Santo Antônio do Retiro, 14 de Setembr
r 

202.�.

1vol:e1 � SwJa
Prefeito Municipal 

Sontu AncOnlo <.to Retiro·M:; 

Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, nesta data. sanciono a Lei nº 052/2023. 
Santo Antônio do Retiro, 14 de setembro de 2023. 

Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO-MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 07.612.484/0007-92 

LEI ORDINÁRIA N º 53 DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 

/)ispõe sobre Autori:.ação ao Poder Executivo para reali:.ar o 
repasse da parcela de complemenfllç<io. disponihili:.adll pela 

l '11ião. da remuneraçiío dos Enfermeiros. Técnicos de 

Enfermagem, Am:iliares de E,�fermagem e Parteiras. 

integrantes do quadro de seri•itlores do Município de Santo 
Antônio do Retiro!JJG. conforme dispõe a Lei federal 
1.:1.434/2022. nos termos da EC 127/2022. e dá outras 

providências. 

O prefeito Municipal de Sarno Antônio do Retiro MO no uso de sua, atnbu1çõe<.; 

legais. faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

lei. 

Art. 1.º- 1-tca o Poder E,ecuttvo Municipal autorizado a realizar o repasse das 

parcelas de complementação da remuneração dos seí\ 1dores publicas municipais ati, o�. 

ocupantes dos cargos de l::.nformeiro, Técnico de J:nfermagem. Auxiliar de h1fennagem 

e Parteira. destinadas a equiparar a remuneração desses sen 1dores ao piso nacional da 

categona cm atenJ1mento ao dispo!)to na Lei federal n." 14.-434. de 4 de agosto de 202�. 

enquanto estiver ocorrendo repasse de numerário para a complementação do piso -;alaria! 

por parte do Governo Federal para o Murnc1pio de Santo Antônio do Retiro. MG. 

§ l."- O Município transferirá valores a cada scn idor de acordo cnm n rccch1do

do Mrn1steno da Saude e no lurnte destes e 111formado no lmcstSL,� 

(https· 1mestsus.saudc.gm .br ). 

§ 2."- Caso a União não disponibilt;,c o rcpa'-se dn rccur,os referido, no cnput, o

repasse das parcelas de complementação autorú.a<las no artigo 1.0 será 1mediatamenti.: 

suspenso, presen.ando-se a obrigação de pagamento dos ,atores bas1cos de ,·enc1111entos 

dos cargos de Enll!nne1ro. Tecnico de Enformagem. Au\iliar de Enfermagem e Parteira. 

observadas as prescrições legais contidas no Plano de Cargos. Carreiras e Vencimentos 

dos Seí\ 1dores Públicos do Mu111c1p10 de Santo Antônio do Reuro,f\H., Lei 

Complementar n'' 49 de 18 de março de 201.:; e legislação correlata. 

§3°- As parcelas de que trata o caput deverão ser honradas na mesma data cm que

se efetivar o pagamento dos vencimentos dos servidores públicos mu111cipa1s. 

cond1cionadas, porem, ao recebimento dos recursos do Go,erno Federal. estabckc1dos 

R· ,. , J 1- pf Ft=-,, 1t1,,c:e, -' "( - -r, ,t, � - e; 1,·• , A.nr vi• i,, .R,-u,, v: -; -l cp • ç-, - e·.,, 
t f/Jul/ (1 ''tl.,IL' >lil''' Jl., l{ 1/ ' ). ,�>ls1/1'll(�l1\,'if11.l,; lt•/1, 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO-MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 01.612.484/0001-92 

pela Lei I edcral 14 'i8 l 2023 e suas regulamentaçôes. especial mente Portaria GM MS n " 

1135 d1.: 16 de agosto de 2023 e suas allí:rações. 

§-'º- Urna \C7 disponibilizados os recursos suficientes, o pagamento do piso

somente será integral no caso de carga horana dr..: 8 (oito) horas diárias e -4-4 ( quarenta e 

quatro) horas semanais de trabalho, devendo ser pago o complemento <le formn 

proporcional nos casos de carga horária infcnor a retromenc1onada. 

Art.2."- Â autorização instituída pela presente Lei <.kst111a-sr..: a abertura de credito 

suplemr..:ntar orçamt:ntáno até o \alor necessário ao cumprimento das obrigações e 

abrange o e:xerc1c10 financeiro de 2021. 

Art.3."- Esta Lei entra em \'igor na data de sua publicação. re\ ogadas as 

d1spos1ções em contrário. 

R, ., l ,: , • • 

Santo Antônio do Retiro'MG. 1-4 de setembro dr..: 2023. 

1w�Siha
p,.foito Municipal 

Sontu Anri>r,/o do Retiro·M:i

Prdi.!ito Mun11:ipal 

\ 7 ' /1, ir 

Utl..L"'I'\'-' �vi... i-.i 1 � i.Jül..UMENTO

FOI PUBLICADO NO QUADRO OE

AVISOS DESTA PREFEITUR!'

EM ... L�./ O b s 12o..z2L._

l <�=soa CARIMBO 

1, {{ r,, V , C p • 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
RETIRO 

Rua Jacob Fernandes, nº 83, Bairro: Centro 
CEP. 39 538-000 Telefone (38) 3824-8110 
E-mail gab1nete@santoanton1odoretiro.mg.gov br

CERTIDÃO / RECEBIMENTO 

-• • PRHt.fllilJA 

CERTIFICO, que recebi da Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro o Projeto 
de Lei nº 52/2023, aprovado e o encaminhei ao Sr. Prefeito Municipal para sanção. 

Santo Antônio do Retiro, 14 de Seteml.n-o de 2023. 

,,,..-- -� ".> 

JosivaHo �líãn 
s.:,Wólo......,.._ .... .,. 

Sol!»�.,� 

êlrlRdo /C OCQWJ 

Secretário Municipal de Administração 

SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Retiro. Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais Ante o exposto, e pela inconstitucionalidade. sanciona 
integralmente o Projeto de Lei nº PL/52/2023, na forma do art. 74, § 3° e art. 94, 
inciso XII. da Lei Orgânica do Mumcípio. de 02 de Junho de 2000. o projeto de Lei que 
"Dispõe sobre Autorização ao Poder Executivo para realizar o repasse da parcela 
de complementação, disponibilizada pela União, da remuneração dos 
Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem, Auxiliares de Enfermagem e Parteiras, 
integrantes do quadro de servidores do Município de Santo Antônio do 
Retiro/MO, conforme dispõe a Lei Federal 14.434/2022, nos termos da EC 
127 /2022, e dá outras providências". 

"Para que produza seus jutidicos e legais efeitos. 

?ublique-se. Registre-se. Cumprc,-se 

Santo Antônio do Retiro. 14 de Setembr
�::

23 

ho lic�-"'S?HilVcJ.---
Preteito Mumdpol 

sonto António tJo Retiro·Mj
---'= 

Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que. nesta data, sanciono a Lei nº 053/2023. 
Santo Antônio do Retiro, 14 de setembro de 2023. 

,__,__,:,_ À��---: 

�-=-:,:.:u 
Sa,!!O NIIIWe., ""*"«õ 

Pormrlo ,,.� 

Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO-MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPI 07.612.484/0007-92 

LEI Nº 54 DE 16 DE Ot:TlJBRO DE 2023 

fllstitui o Protocolo de Segurança ".\e11/rnmt1 
a Menos" 110 mtmicípio tfe Santo Antônio do 

Retiro/MG. 

O prefeito Municipal de Santo Antônio do Rctiro/MG, no uso Jc suas atribuições 

legais, fal saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanc1ono e promulgo a seguinte 

lei. 

Art. I º - Fica instituído o protocolo de segurança denominado ·''\.1.!nhuma a Meno�" 

no município de Santo Antônio do Retiro/MG. com o objetivo de combater a violencw fisica 

e sexual cm espaços de lazer noturno. 

Parágrafo único. Entende-se como espaços de la7cr noturno: 

1. Bares:

li. Restaurantes:

111. Casas Noturnas;

IV. Festn:ais Musicais:

V. Semelhantes.

Art. 2° - Para tins de aplicação desta lei, considera-se: 

1. violência fis1ca: qualquer conduta que ofenda a mtcgriJade corporal ou a saude da

mulher:

li. violência sexual: qualquer cnme contra a liberdade sexual pre, isto no Decreto Lei

2848 de 1940. bem como na Lei 1 1.340 de 7 de agosto de 2006.

Art. 3° - São princípio� norteadorcs do protocolo de �cgurança.

1. atenção prioritária imediata à vítima de agressão;

li. coibir a violência física e sexual nos espaços pre\.1stos no art. 1 desta Lei:

Ili. responsabilização do agressor, respeitada a vontade da vitima após a de\ ida

orientação.

Art. 4° - O protocolo de segurança será implementado atendendo os segumtes

critérios: 

1. Ações de prevenção: ferramentas essenciais que garantam re.spe1to à intcgndade

tisica e liberdade sexual nos espaços de lazer noturno;

li. lm,truções de detecção: identificar situaçõc, atuais ou potenciais de \'Íolência tisica

ou sexual:

1it1d hltOL> !-1:::,,.mdr:\ Js_j U-'lllH, )l1,•1:t, Antunt , de, ftt:11 _, M(, 1... él' ;'ci -5 � 
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Santo Antôttlo do 

Retiro\ 
-•• PREZFEITURI\ 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO-MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 01.612.484/0001-92 

Ili. Instruções de atenção e t.!ncaminhamento: atuação de equipes multidisciplinares para 

atendimento imediato ou subsequente de uma situação de \iolência. 

Art. 5° - As ações de prc\·cnçào obserYaram os seguintes parâmetros: 

§1 º. Medidas específicas em relação ao controk de acesso ao-. espaços de lazer 

noturno: 

1. não utilizar critérios discriminatórios ou se'\1slas para autorinr o acesso:

11. restringir o acesso a quem pratica violência fisica ou sexual nas dependências do

cstabelec1mcnto.

§2º Transparência do protocolo aos frequentadores do espaço de lazer noturno: 

1.afixar em um local de \ishcl e de fácil acesso placa o carta, explicitando que o espaço

cumprir o protocolo de segurança "Nenhuma a Menos",

a) As placas ou cartazes de\erão demonstrar a cumplic1dade e compromisso do local

festival ou espaço na promoção da liberdade sexual, informando que existe um protocolo 

resposta as agressões que podt.!m ocorrer: 

b) Deverão ser afixados placas ou cartazes nos lavatórios orientando a \ ítinrn quais

procedimentos poderá adotar em caso de agressão. info1mando quais profissionais da 

equipe multidisciplinar poderão a auxiliar. 

§3° Vigilància rigorosa cm áreas Je pouca iluminação: 

l. cada espaço deverá a, ai iar as areas de baixa luminosidade csrnndidas ou que

facilitem a vulnerabilidade ou solidão dos frequentadores;

li. uma ,·a identificada as arcas prc, 1stas no inciso 1. dar-se-a prioridade da , 1gilância.

§4º Criação de canal de denúncia interno que garanta a confidencialidade e 

privacidade do denunciante e vítima; 

§5° . Proibir propagandas ou atividades que promovam desigualdade de g�nero ou 

discriminação por motivos de gênero ou di\'ersidade sexual. 

Art. 6° - As im,truçõcs de detecção serão descmolvidas atendendo as seguintes 

condutas: 

§1 °. Disposições Gerais:

l. Todos os espaços descritos no art. primeiro desta lei deverão treinar os profissionais

contratados montando equipes multidisciplinares e circuitos de trabalho para

detectar e distinguir os tipos de , iolência física e sexual.

li. Os materiais de consulta do protocolo devem estar disponibil11ados no mesmo

espaço.
,. , Ju ú�' f-'// 1 1dt. ( •'flil ) ' 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO-MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 07.672.484/0007-92 

§2° lnstruções de detecção por tipo de violcncia: 

a) Na hipótese de qualquer violência sexual:

1. Encaminhamento da vítima diretamente para o respom,ável pelo atendimento para

acionar o protocolo de segurança.

li. Deverá ser reforçado a equipe que a conjunção carnal ou prática de ato libidinoso sem

a plena consciência da vítima. em decorrência do seu estado de embriaguez constitui

ato criminoso.

b) Na hipótese de violência sexual com sinal de embriaguez:

1. Observar se a vitima não é capaz de conceber consentimento válido tampourn

oferecer resistência� 

2. (aso obscne que alguem insiste cm se aproximar de pessoa que é possível detect.11

a consumação de álcool ou qualquer substância química o profr.,sional dcverú mantc1 

vigilância: 

3. Caso obscne sHuaçào de perda de consciência o profissional dc\crá notificar o

responsável pelo espaço certificando que a pessoa não permaneça so7inha no local ou 

se retire do estabelecimento desacompanhado de amigo:. ou por profissional do 

estabelecimento. 

e) Na hipótese de \iolência sexual sem sinal de embriague7:

l. Uma ve7 detectada potencial agressão. o profissional de\'erú se dirigir à , ítima e

verificar se ela está cm situação de perigo iminente: 

2. Caso a vitima expresse desconforto com qualquer ato ou indicio de ,1olência. o

profi-;sional de\era ad\ertir o agressor. informando que será retirado do espaço se for a 

divertir novamente; 

3. Se for necessário. será oferecida à vítima as instruções do protocolo de segurança

§3° Todas as disposições deste artigo ,e aplicam na hipótese de \ iolência física. 

Art. 7° - As instruções de At1.:nção e Encaminhamento obedecerão os scguintcs 

procedimentos: 

§ 1 º. Atendimento imediato a vítima, preservando sua integridade fis1ca e mental:

§2°. Orientação no que tange os procedimentos de nanircta jund1ca e médica,

assegurando acompanhamento e assistência pelo profissional de saúde e segurança publica: 

§3°. Reunir todos os dados pessoais do agressor restringindo :.cu ac1.:sso ao

estabelecunento. 

§4°. Em caso de flagrante, qualquer pessoa ou autoridade policial e seu:-. agentc::-.

dc\lerão prender o agressor. 
1 '111 / /, 1 U11 Í-;.,11 '"', ft 
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§5°. Se a vítima expressar desejo cm denunciar a violência que sofreu, será

prontamente encaminhada para a delegacia: 

§6°. Independentemente de denúncia penal, é obrigatório informar a vitima onde a

mesma poderá realizar acompanhamento psicológico. 

Art. 8° - Os espaços de lazer noturno deverão elaborar relatórios mensais para 

analisar o estudo do impacto de protocolo de segurança desde sua implementação. 

Parágrafo Único. Os festivais de caráter transitório elaborarão os relatórios previstos no 

caput deste artigo a partir do momento que cessar as suas atividades. 

Art. 9° - Esta lei entra em vigor na data de sua Publicação. 

Santo Antônio do Rctiro/MG, 16 de outubro de 2023 

Prefeito Municipal 

Puo luWIJ Fi:-flilflidt'�. S:: \J'lli.ll, · Sll!ltt A/'(f/lli:J Llo A';..U/ ·' Me, (éí' 3�· �53· JC �
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
RETIRO 

Rua Jacob Fernandes, nº 83, Bairro: Centro
CEP: 39.538-000 Telefone (38) 3824-811 O 
E-mail: gabínete@santoantoníodoretíro.mg.gov .br

CERTIDÃO / RECEBIMENTO 

-• • PllfHI IUPA 

CERTIFICO, que recebi da Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro o Projeto 
de Lei nº 03/2023, aprovado e o encaminhei ao Sr. Prefeito Municipal para sanção. 

Santo Antônio do Retiro, 16 de outubro de 2023. 

Secretário Municipal de Administração 

SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Retiro, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais Ante o exposto, e pela inconstitucionalidade, sanciona 
integralmente o Projeto de Lei nº PL/03/2023, na forma do art. 74, § 3º e art. 94, 
inciso XII, da Lei Orgânica do Município, de 02 de junho de 2000, o projeto de Lei que 
"Institui o Protocolo de Segurança "Nenhuma a Menos" no município de Santo 
Antônio do Retiro/MG". 

''Para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Santo Antônio do Retiro, 16 de outubro de 2023. 

Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, nesta data, sanciono a Lei nº 054/2023. 
Santo Antônio do Retiro, 16 de outubro de 2023. 

Secretário Municipal de Administração 



LEI N
º
.55 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Altera a Lei Municipal nº. 14, de 28 de Outubro de 2021 que 

dispõe sobre o Plano Plurianual do período de 2022 a 2025. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro - MG aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ° - Esta Lei promove alterações no Plano Plurianual do Município de Santo Antônio 

do Retiro, para o período de 2022 a 2025. 

Art. 2° - Os Anexos de Programas, Ações e Metas constantes do Plano Plurianual para 

as despesas de capital e outras dela decorrentes e para os programas de duraçãocontinuada, 

3provados pela Lei nº 14, de 28 de Outubro de 2021, que integram o PlanoPlurianual do 

Município de Santo Antônio do Retiro, para o período de 2022 a 2025, passam a vigorar com as 

modificações de Ações, metas e valores constantes nos Programas - Plano de Investimentos 

anexo a esta lei. 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Santo Antônio do Retiro - MG, 04 de dezembro de 2023 

IVO FERNANDES SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
RETIRO 

Rua Jacob Fernandes, nº 83, Bairro: Centro 
CEP: 39.538-000 Telefone (38) 3824-8110 
E-mail: gabinete@santoantoniodoretiro.mg.gov.br

CERTIDÃO / RECEBIMENTO 

• • PllE�UTUPA 

CERTIFICO, que recebi da Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro o Projeto 
de Lei nº 054/2023, aprovado e o encaminhei ao Sr. Prefeito Municipal para sanção. 

Santo Antônio do Retiro, 04 de dezembro de 2023. 

Secretário Municipal de Administração 

SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Retiro, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais Ante o exposto, e pela inconstitucionalidade, sanciona 
integralmente o Projeto de Lei nº PL/054/2023, na forma do art. 74, § 3° e art. 94. 
inciso XII, da Lei Orgânica do Município, de 02 de junho de 2000. o projeto de Lei que 
"Altera a Lei Municipal n º14, de 2 de outubro de 2021 que dispõe sobre o Plano 
Plurianual do periodo de 2022 a 2025". 

"Para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Santo Antônio do Retiro, 04 de dezembro de 2023. 

Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, nesta data, sanciono a Lei nº 055/2023 
Santo Antônio do Retiro. 04 de dezembro de 2023. 

Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO-MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 07.672.484/0007-92 

LEI �
º 

56 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023 

"Dispõe sobre a criação do Siste11w Afu11icipal de 

Cultura e dâ outras providêncilts ".

O prefeito Municipal de Santo Antõnio do Rctiro!MG, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Muntcipal aprovou e eu "anciono e promulgo a seguinte 

lei. 

Artigo 1 º - Fica instituído o Sistema Municipal de Cultura, com a finalidade de 

estimular o descnvoh unento municipal com pleno exerc1cio dos direito::, culturais. 

promovendo a economia da cultura e o aprimoramento artístico-cultural em Santo 

Antônio do Retiro- MG. 

Art.2° - O Sistema Municipal de Cultura observará os seguintes princípios: 

1. Reconhecimento e valorização da diversidade cultural do município;

II. Cooperação entre os agentes públicos e privados atuantes na área da cultura:

Ili. Complementaridade nos papéi'> dos agentes culturais: 

IV. Cultura como política pública Transversal e qualificadora do

desenvolvimento; 

V. Autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade c1, il:

\'l. Democratização dos processos decisórios e do acesso ao fomento, aos bem, e 

sen 1ços: 

VII. lntegraçào e interação das políticas, programas, projetos e ações:

VIII. Cultura como direito e valor simbólico, econômico e de cidadania;

IX. Liberdade de cnaçào e expressão como elemento:-- ind1ssociá\eis do

desemohimento cultural: 

X. Territorializaçào, descentralização e participação como estratégias de gt!stào.

Art. 3º - O Sistema Municipal de Cultura é constituído pelos seguintes cntc:-

orgânicos: 

1. Conselho Municipal de Cultura

li. Órgão Responsável pela Política Municipal de Cultura

---------------------------------------
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§ 1 º - O Sistema Municipal de Cultura contará com os seguintes instrumentos de

suporte institucional: 

1. Plano Municipal de Cultura;

li. Mecanismos Permanentes de Consulta - Forum Municipal de Cultura e

Conferência 

Ili. Fundo Municipal de Cultura 

IV. Sistema de lnfonnações e Indicadores Culturais

\,. Programas de Capacitação e Fom1açào na área cultural. 

§ 1 ° -O Sistema Municipal de Cultura - SMC estará articulado com os demais

sistemas municipais ou políticas setoriais, cm especial, da educação, da comunicação. da 

ciência e tecnologia. do planc.1amento urbano. do <lesem oi\ imento econômico e social. 

da indústria e comércio, das relações internacionais, do meio ambiente, do turismo. do 

esporte, da saúde, dos direitos humanos e da segurança, confonnc regulamentação. 

§ 2º - O Sistema Municipal de Cultural buscará atuar de forma integrada e

convergente aos Sistemas Nacional e Esta<lual de Cultura. potcnciali/ando. atravcs 

destes. o alinhamento das políticas culturais e o pro\ imento de meios para n 

desenvolvimento do município através da cultura. 

§ 3º - Poderão integrar o Sistema Municipal de Cultura orga111smos privados. com

ou sem fins lucrativos. com comprovada atuação na área cultural e que venham a celebrar 

termo de adesão espccí fico. 

Art. 4° - O Conselho Municipal de Cultura, órgão colegiado de caráter 

opinativo, consulti,o e fiscalizador. 'vinculado ao Órgão Responsável pela Política 

Municipal de Cultural. com participação paritária do poder público e da '-Ociedadc civil. 

que colabora na elaboração e fiscalização da política cultural do mu111c1pio. tem as 

"eguintcs finalidades: 

1. Fonnular políticas e diretrizes para o Plano Municipal de Culturn;

li. Apreciar. aprovar e acompanhar a execução do Plano Municipal de Cultura;

111. Garantir a cidadania cultural como direito de acesso e fn11çào dos bens

culturais, de produção cultural e de preservação das memórias histórica, social, política. 

artística. paisagbtica e ambiental. encorajando a distribuição das atl\ idades de produção. 

construção e propagação culturais no município; 
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IV. Defender o patrimônio cultural e artístico do Munic1pio e mcentivar sua

<li fusão e proteção; 

V. Colaborar na articulação das ações entre organismos públicos e privados da

área da cultura; 

VI. Cnar mecanismos de comunicação permanente 1.:om a comunidade.

cumprindo seu papel articulador e mediador entre a sociedade civi I e o poder público no 

campo cultural. 

Vil. Fonnular diretrizes para financiamento de proJetos culturais apoiados pelo 

Fundo Municipal de Cultura; 

VIII. Supervisionar. a1.:ompanhar e fiscalizar as ações do Fundo Municipal de

e ultura; 

IX. Promover e incentivar a realização de estudos e pesquisas na árl!a cultural.

Art. 5º O Conselho Municipal de Cultura será composto por 8 (oito) membros 

eleti,os com um suplente cada. sendo 04 (quatro) membros representantes do Poder 

Público e 04 (quatro) membros representantes da Sociedade Civil, com mandato de 02 

(dois) anos. permitida uma recondução e seu Regimento Interno será redigido e aprovado 

pelo próprio Conselho. 

§ 1"- O Conselho Municipal de Cultural terá a seguinte composição:

1 - Representantes do Governo. 

a) O l (um) titular e O 1 (um) suplente representante da Secretaria Muni1.:ipal de

Agropecuária e Meio Ambiente: 

b) 01 (um) titular e O 1 (um) suplenk representante da Secretaria \t1unicipal de

Educação; 

e) 01 (um) titular e OI (um) suplente representante da Secretaria Municipal <lc

Assistência Social: 

d) 01 (um) titular e 01 (um) suplente representante da Secretaria Municipal de

Administração; 

1 - Representantes da Sociedade Civil: 

a) 02 (dois) titulares e 02 (dois) suplentes representantes de associações

legalmente constituídas; 
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b) OI (um) titular e 01 (um) suplente representante de organização religiosa

legalmente constituída: 

b) O 1 (um) titular e O 1 ( um) suplente representante e.los estudantes do ensino

médio; 

§ 2º-0s membros titulares e suplentes representantes do Poder Público e da

sociedade civil serão nomeados através de decreto ou portaria assinada pelo Prefeito 

Municipal. 

Art. 6
º - O Órgão Responsável pela Política Municipal de Cultural. unidade 

integrante da administração municipal, será responsável por planejar e executar políticas 

públicas para promover a criação, produção, fonnaçào. circulação, difusão, preservação 

da memória cultural e zelar pelo patrimônio artístico, histórico e cultural do Município. 

Art. 7
º - A Biblioteca Pública Municipal é responsável pela promoção da leitura 

e a difusão do conhecimento, congregando um acervo de livros, periódicos e congêneres. 

organizados e destinados ao estudo, à pesquisa e à consulta por parte de seus usuários. 

Art. 8° - O Arquivo Público é responsável por zelar pela preservação do acervo 

documental intennediário e histórico, possibilitando o estudo, a pesquisa e a consulta 

pelos seus usuários e pela comunidade em geral. 

Art. 9
º - O Centro Cultural é responsável por promover e incentivar a proteção 

ao meio ambiente, histórico e cultural do município, dinamizando suas expressões 

artístico-culturais. 

Art. 1 Oº - O Grupo de Teatro é responsável por colaborar no processo de 

desenvolvimento educacional e cultural da comunidade através da preservação e 

divulgação de seu acervo e promoção de eventos, a exemplo de exposições 

multidisciplinares, mostras permanentes, exposições temporárias e itinerantes. 

Art. 11º - As atividades e ações de alcance cultural. inerentes a cada organismo 

integrante do Sistema Municipal de Cultura, deverão ser orientadas e estar 

compatibilizadas e consubstanciadas no Plano Municipal de Cultura, principal 

instrumento de gestão da execução de políticas. programas e projetos culturais. 

Art. 12
°

- O Plano Municipal de Cultura, enquanto instrumento de planejamento 

da ação cultural no âmbito do município, deverá, no prazo de 120 (cento e vinte) dias a 

contar da data c.le publicação desta Lei, ser elaborado e/ou ajustado pelo Órgão 
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Responsável pela Política Municipal de Cultura. com participação das diversas tnstâncias 

de consulta. 

Parágrafo Único O Plano Municipal de Cultura será aprovado pelo Conselho 

Municipal de Cultura. 

Art. 13
° - Fica instituído o Fundo Municipal de Cultura - FMC, com o objeti\O 

de promover a economia da cultura e fomentar a criação, produção, fonnação, circulação 

e memória artístico-cultural. custeando total ou parcialmente projetos e at1\ idades 

culturais de iniciativa de pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado. 

§ l" - O FMC é '.mculado a Secretaria Municipal da Cultura ou ao Órgão

Responsável pelo setor, competindo-lhe prover os meios necessários à sua 

operacionalização. 

§ 2° - O gestor e ordenador de despesas do FMC será o titular do Orgão

Responsá, el pela Política Municipal de Cultural. nomeado pelo Prefeito. 

§ 3° - A fiscalização da aplicação dos recursos do FMC será excn.:ida pelo

Conselho Municipal de Cultura. 

Art. 14
° - Constituem receitas do Fundo Municipal de Cultura: 

1 - transferências à conta do orçamento geral do município: 

li - transferências realizadas pdo Estado e pela União; 

Ili - receitas diretamente arrecadadas pelas unidades integrantes do Sistema 

Municipal de Cultura; 

IV - contribuições de mantenedores, na fonna de regulamento especifico.: 

V - auxílios, subvenções e outras contribuições de entidades públicas ou privada�. 

nacionais ou internacionais: 

VI - doações e legados; 

VII - saldos remanescentes de projetos e atividades apoiados. bem como 

devolução de recursos por utiliLação indevida: 

\'Ili - saldos financeiros de exercícios anteriores: 

IX - outros recursos a ele dei:.tinados na forma da lei. 

Parágrafo único o chefe do Poder Executi,o fixará o montante dos recursos 

orçamentários destinado ao FMC em cada exercício financeiros e os limites mensais e 
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anuais de contribuições que poderão ser deduzidos pelos patrocinadores contribuintes do 

ISSQN apurado mensalmente. 

Art. J 5° - O Regulamento do FMC aprovado pelo Chefe do Poder Executivo 

definirá: 

1- as áreas de enquadramento dos projetos e atividades que poderão ser custeadas

pelo FMC; 

II - os limites de financiamento; 

Ili - os meios e critérios de acesso e seleção de projetos e atividades: 

IV - as formas de prestação de contas. 

Parágrafo único- o Regulamento do FMC deverá ser pre, iamentc avaliado pelo 

Conselho Municipal de Cultura 

Art. 16º Caberá aos integrantes do Sistema Municipal de Cultura prO\er os 

meios necessários ao desenvolvimento de programa-; de capacitação de profissionais, 

através de cursos. palestras, debates, e atividades similares. 

Art. 17º - O Poder E,ecutivo Municipal regulamentará esta lei no prazo de 90 

(noventa) dias de sua publicação. promovendo. no orçamento, 1gente. as alterações que 

se fizerem necessárias. 

Art.18
º Esta Lei entrará em vigor na data de sua pub\1caçào. revogada:-. ª"

disposições em contrário. 

Santo Antônio do Retiro!MG. 04 de dezembro de 2023 . 

.MJ�Slbl 
Prmlta M11t1iclpol 

Santo AntOnfo do R.tJro.lt«; 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
RETIRO 

Rua Jacob Fernandes, nº 83, Bairro: Centro 
CEP: 39.538-000 Telefone (38) 3824-8110 
E-mail: gabinete@santoantoniodoretiro.mg.gov.br

CERTIDÃO / RECEBIMENTO 

• • PRUEIIUPA 

CERTIFICO, que recebi da Câmara Municipal de Santo António do Retiro o Projeto 
de Lei nº 055/2023, aprovado e o encaminhei ao Sr. Prefeito Municipal para sanção. 

Santo Antônio do Retiro, 04 de dezembro de 2023. 

Secretário Municipal de Administração 

SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Retiro, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais Ante o exposto, e pela inconstitucionalidade, sanciona 
integralmente o Projeto de Lei nº PL/055/2023, na forma do art. 74, § 3º e art. 94, 

inciso XII, da Lei Orgânica do Município, de 02 de junho de 2000, o projeto de Lei que 
'"'Dispõe sobre a criação do Sistema Municipal de Cultura e dá outras 
providências". 

''Para que produza seus juridicos e legais efeitos. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Santo Antônio do Retiro, 04 de dezembro de 2023. 

�. 
Prvfvito Mimiclpal 

Santo Aotõnlc do Ratfro..N<i

Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, nesta data, sanciono a Lei nº 056/2023. 
Santo Antônio do Retiro, 04 de dezembro de 2023. 

Secretário Municipal de Administração 
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LEJ Nº 57 DE 04 DE DEZE1\1BRO DE 2023

Regulamenta a participação tio Município de Sallto A11t,j11io do 

Retiro-,"v/G, em Consórcio Intermunicipal tle Saúde do Alto Rio

Pardo-CISARP, nos termos tia Lei //.107 de 06/04/05, 

regulamentada pelo Decreto Federal /V06.0l 7/07, em ra:ão da 

adequação admillistrt1tiva 110 referido consórcio e contém 

outras prm•idências. 

O prefeito Municipal de Santo Antônio do RetirolMG. no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Mumc1pal aprO\ou e cu sanciono e promulgo a seguinte 

lei. 

Art. J.º- Fica autorizado o Município de Santo Antônio do Retiro (MG) a integrar 

Consórcio Público. sob a forma de associação pública. entidade de natureza autarquia. 

nos termos da Lei 11. I 07, de 06 de abril de 2005, visando o desenvolvimento em conjunto 

de ações e sen iços de saúde. 

Art. 2.
0

- Para a consecução do estabelecimento no art.1 º. o chefe do Poder 

Executivo fica autorizado a fonnatizar Protocolo de Intençõe::. com os demais entes da 

Federação. 

Art.3."- A autorização contida nesta Lei disciplinadora d1spen!>a a ratificação do 

Protocolo de Intenções finnado pelo Chefe do Poder Executivo. 

§1 °- A dispensa da ratificação estabelecida no capw deste artigo nào exime o

Poder Executivo de encaminhar o Protocolo de intenções à Câmara Municipal. para 

acompanhamento e fiscalização. 

§2°- O Protocolo de Intenções deverá ser publicado em imprensa olicial. ocasião

em que converterá no Contrato de Consórcio Publico. 

§3°- A publicação tratada no parágrafo anterior poderá se dar tlc fom,a resumida.

desde que a publicação indique o local e o sítio da rede mundial de computadores

intcrnet-em que poderá obter seu texto integral. 

Art.4.º-0s objetivos do Consórcio Público serão determinados, através do 

Protocolo de Intenções. pelos entes da Federação que se consorciarem. obser'vadas as 

competências e os limites constitucionais a eles atribuídas. 
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Art.5.º-0 Poder Executivo deverá incluir, nas propostas orçamentárias anuais, 

dotações suficientes à cobertura das responsabilidades financeiras decorrentes da 

execução desta Lei. 

Parágrafo Único: Fica autorizado ao Município despender até o limite máximo 

de 5% (cinco por cento) do FPM-Fundo de Participação do Município, descontado o valor 

correspondente ao FUNDES, a título de contribuição mensal. 

§1 °- A forn1alização de Contrato de Rateio se dará em cada exercício financeiro e

seu prazo de vigência não será superior aos das dotações que o suportam, com exceção 

dos contratos que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas 

e ações contempladas em plano plurianual ou a gestão associada de serviços públicos 

custeados por tarifas ou outros preços públicos. 

§2°- É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de Contrato de Rateio.

inclusive os oriundos de transferências ou operações de crédito para o atendimento de 

despesas classificadas como genéricas. 

Art.6.º-0 Protocolo de Intenções deverá conter quadro geral de empregos 

públicos, com suas atribuições, requisitos. carga horária e vencimentos. assim como, 

quando o caso, os cargos de livre nomeação e exoneração e seus respectivos vencimentos 

e as funções de confiança, som suas respectivas gratificações. 

§ 1 °- A contratação de empregados para o Consórcio deverá ser mediante 

concursos públicos, ressalvados os casos legalmente previstos no ordenamento pátrio. 

§2°- Constituído o Consórcio, as alterações no seu quadro geral de empregos

públicos, cargos comissionados e funções de confiança, deverão ser efetivados por 

deliberação da Assembleia Geral, sempre por maioria absoluta e seguidas das publicações 

devidas. 

Art. 7°- O Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado, ainda. a 

contratualizar com o Consórcio os serviços necessários e ofertados, dispensada a 

licitação, nos termos do art.2º, §! º, lll, da Lei nº.11.107/2005 e do art.18 do Decreto 

Regulamentador nº .6.017/2007. 

Art.9°- O Município deverá adequar a sua participação no Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Alto Rio Pardo-CISARP aos ditames desta Lei e da Lei 

Federal n.0 J 1.107/05 e seu Decreto regulamentador. 

Parágrafo Único: Para fins do caput deste aitigo, deverá formalizar Protocolo de 

Intenções, nos tennos do estatuído no art.2° , restando dispensada a sua ratificação por Lei 
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Municipal, bem como adequar seus instrumentos jurídicos naquilo que contrariarem as 

normas que regem os Consórcios Públicos. 

Art.10°- Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

" I ' 1· \ 1/ F, 1, ,, 1 ,. 

Santo Antônio do Retiro/MG, 04 de dezembro de 2023. 

Pt'fflllto Municipal 

Santo Ant6nlo do R� 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
RETIRO 

Rua Jacob Fernandes, nº 83, Bairro: Centro 
CEP: 39.538-000 Telefone (38) 3824-811 O 
E-mail: gabinete@santoantoniodoretiro.mg.gov.br

CERTIDÃO / RECEBIMENTO 

PREFEITUIM 

CERTIFICO, que recebi da Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro o Projeto 
de Lei nº 056/2023, aprovado e o encaminhei ao Sr. Prefeito Municipal para sanção. 

Santo Antônio do Retiro, 04 de dezembro de 2023. 

Secretário Municipal de Administração 

SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Retiro, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais Ante o exposto, e pela inconstitucionalidade, sanciona 
integralmente o Projeto de Lei nº PL/056/2023, na forma do art. 74, § 3º e art. 94, 
inciso XII, da Lei Orgânica do Município, de 02 de junho de 2000, o projeto de Lei que 
"Regulamenta a participação do Município de Santo Antônio do Retiro-MG, em 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Rio-Pardo-CISARP, nos termos da Lei 
11.107 de 06/04/05, regulamentada pelo Decreto Federal Nº6.017/07, em razão 
da adequação administrativa no referido consórcio e contém outras 
providências". 

''Para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Santo Antônio do Retiro, 04 de dezembro Àe 2023.

�.tsSIMí 
Prefvito Municlpal 

Santo Antõnlo do R.tJro.MG 

Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, nesta data, sanciono a Lei nº 057 /2023. 
Santo Antônio do Retiro, 04 de dezembro de 2023. 

Secretário Municipal de Administração 




